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LEr MUNICTPAL No 1.041, DE 3 DE AGOSTO DE 2021.

Estabelece as diretrizes orÇamentárias
para 0 exercícío de 2A22 e dá outras
providências"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, EStAdO dC
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a câmara de Vereadores aprovou e ele sancíona a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DrsposrçõEs PRELTMTNARES, DEFTNTçÕES E CONCETTOS

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 10 CumprÍndo as disposições constantes no inciso II do art.
155 da constituição da Repúhlica, no inciso I e do § 10 do art. LZ4 da
Constituição do Estado de Pernambucon são estabelecidas as diretrizes
orÇamentárias do Município para 2A22, compreendendo:

I - disposições preliminares, orientações gerais e transparêncÍa;

iI - metas e prioridades da administração;

IIi - estnutura, organização e elaboração do orçamento
munícipa l;

iV - receitas e alterações na legislação tributária;

V - execução da despesa;

VI - transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
pREFEtruRa oe sÃotoÃo
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VII - procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos
previdenciários;

VIII - celebração de operações de crédito;

IX - contingenciamento de despesas e critérios para limitação de
empenho;

X - controle de custos e avaliação de resultados;

XI - disposiçÕes gerais e transitórlas.

Seção II
Das Normas, Definições e Conceitos

Art. 20 AplÍcam-se, na elaboração e execução da Lei
orçamentária Anual - LaA/2022, as normas e procedimentos
constantes nos instrumentos abaÍxo:

I - Lei Federal no 4.320, de LZ de março de 1964;

iI - Lei Connplementar no 101, de 4 de maío de 2000;

III - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Públíco - MCASP,
8a edição a partir de 2019, aprovado pelas portarÍas conjuntas
STN/SOF no 06, de 18 de dezembro de 2018, STN/SPREV no 07, de 18
de dezembro de 2018, pela Portaria srN no 877, de 18 de dezembro
de 2018 e atualizações;

IV - Manual de Demonstrativos Fiscais, t2a edíção, aplicado à
União e aCIs Estados, Distrito Federal e Municípíos a partir do exercício
de 2A22, aprovado pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacionaí -
STN no 9?4, de I de julho de 2021.

pREFEtruR"q pE sÂoroÂo
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Att. 30 Considera-se, para os efeitos desta Lei:

I - categoria de Programação, consiste no detarhamento das
despesas das unidades orÇamentárias pol' função, subfunção,
programa e ação, compreendendo:

a) Programa, o instrumento de organização da atuação
governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para
a concretização de urn objetivo comum preestabelecido, mensurado
por indicadores instituídos no Plano Pluríanual (PPA), visando à solução
de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou
demanda da sociedade;

b) Ações, são operações das quais resultam produtos, na forma
de bens ou servíços, que contribuem para atender ao objetivo de um
programa, especificadas no orçamento através de projetos e
atividades;

c) Projeto, o instrumento de programação utilízado para alcanÇar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações,
IÍmítadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo;

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado pãra
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de Governo;

e) Operação Especial, corresponde às despesas que não
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não
resulta urn produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de
bens ou serviços;

II - Reserva de contingência, compreende o volume de recursos
orÇamentários destinado ao atendimento de passívos continqentes,
riscos e eventos imprevistos que serão utilizados como fonte
recLirsos orçamentários para abertura de créditos adicionais;

pREFEtruRn oe sÃoroÃo
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IIi - Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente
da FederaÇão, a consórcios públicos ou a entidades privadas;

iv - Deiegaçâo de execução, consiste Ra entrega de recursos
financeíros a outro ente da Federação ou a consórcio públíco para
execução de ações de responsabilidade ou competência do Município
delegante;

V - Despesa Obrigatoria de Caráter Continuado é a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixou para o ente a obrigação legal de sua execução por
período superior a dois exercícíos;

vI - Execr-rção Física, a realização da obra, fornecimento do bem
ou prestação do serviço;

VII - Execução Orçamentária, o empenho e a líquidação da
despesa, incluslve sua Ínscrição em restos a pagar;

vIIi - Execução Financeira, o pagamento da despesa, incrusive
dos restos a pagar;

iX - Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da
ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente nas
contas públicas;

X - PassÍvos Contingentes, decorrem de compromissos firmados
pelo governo em função de lei ou contrato e que dependem da
ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar cCImpromissos de
pagamentos;

xI - contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja
existência ser'á confirmada somente pela ocorrência de Lim ou mais
eventos futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade;

xli - Programação Financeira e cronograma de Desemborso
consiste na cornpatÍbilização do fluxo de pagamentos com o fluxo d

pREFEtruR* pe sÃo:oÀo
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recebimentos, visando ao ajuste da despesa fixada às novas projeções
de resultados da arrecadação, para atender aos artigos go e go da Lei
Complementar no 101, de 4 de r-naio de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF;

XIII - classíficação por Fonte/Destinação de Recursos, tem como
objetivo identificar as fontes de financiamento dos gastos públicos,
associando/ no CIrÇamento, fontes de receita à determinadas despesas.

CAPÍTULO II
DAS ORIENTAçõES GERAIS E DA TRANSPARÊNCIÂ

Seção única
Das orientaçôes Gerais, da Transparência e do Equilíbrio

Art. 40 Deverão ser assegurados a transparência da gestão fiscal
e os princípios da publicidade, da participação poputar e do controle
social na elaboração e execução do orçamento municipal de Zazz.

§ 1o são Ínstrumentos de transparência da gestão fiscal, aos
quais será dada ampla divulgação, inclusive em rneios digitais de
acesso público:

I - os planos, orÇamentos e leis de diretrizes orÇarnentárias;

II - o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios
emitidos pelo Tribunal de contas do Estado de pernambuco;

IItr - os Relatórios Resumidos de Execução orçannentária;

IV - os Relatórios de Gestão Fiscal;

V - os sisternas de acompanhamento da execução orçamentária
e fínanceira, disponibílizados pela internet, de amplo acesso público;

VI - o Portal da Transparência.

pREFEtruR* or sÃo roÃo
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§ 2a Poderá haver, durante a execução orçamen
compensação entre as metas estabelecidas para os orçamentos

PREFEITURn se sÃo:oÃo

§ 20 Serão rea!izadas audíências públicas no período de
elaboração do Plano Plurianual - PPA 2022 lzazs e da LoA/zazz, assim
como durante a execução orçamentária no exercício de zazz,
quadrimestralmente, para avaliação e demonstração do cumprimento
de metas fiscais, consoante disposições da Lei complementar no 101,
de 4 de maio de 2000.

§ 30 Até 5 (cinco) dias úteis após o envio da proposta
orÇamentária para 2a22 à Câmara Municipal, o poder Executivo
publicará em seu Portal da Transparência na internet cópia integral do
projeto da LOA|2O22 e seus anexos.

Art. 50 Na elaboração, aprovação do proieto da LAAIZ}ZZ e
durante a execução da respectiva Lei, deverão ser observados o
equílíbrio das contas públicas e o cumprimento das metas previstas no
Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas por lei em função de
modificações na polítÍca macroeconômica e na conjuntura econômica
nacional.

CAPITULO III
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS

Seção I
Das Prioridades e Metas

Art. 60 São estabelecidas as prioridades e metas da
Administração Municipal, constantes desta Lei e de seus anexos, que
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na
sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

§ 10 O Poder Executívo demonstrará e avaliará o cumprimento
das metas fiscais de cada quadrimestre de zazz, em audíências
públicas, na Câmara de Vereadores"

scal
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e da seguridade Social, respeitadas as disposíções dos artigos l_67 e
2L2 da constituição Federal e regras da Lei complementar no 141, de
13 de janeiro de 2012.

Seção II
Do Anexo de Prioridades

Art" 70 As prloridades para elaboração e execuÇão do orçamento
MunicipaI integram o Anexo de Prioridades, com a denominação de
ANEXO I, onde constam as escolhas do governo e da sociedade"

Art. 80 As ações prioritárias identificadas no ANEXO I que integra
esta Lei, constarão do orçamento e serão executadas durante o
exercício de 2a22, de acordCI com a disponibilidade de recursos, em
consonância com o Plano Plurianual zazz/zozs e a programação
orÇa mentá ria aprovada.

Parágrafo único. Na execução orçamentária em zazT revar-se-
á em consideração ações que levem ao desenvolvimento sustentável.

Seção III
Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 90 o ANEX0 II - Anexo de Metas Fiscais, estabelecído pelo
§ 10 do art. 4o da l-ei complementar no 10L/zoaa, dispõe sobre as
metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas
e despesas, os resultados nominal e prímáríCI, o montante da dívída
pública, para o exercício de 2022 e para os dois seguintes, bem como
avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos sequintes
demonstrativos:

I - Demonstrativo 1: Metas AnuaÍs;

xi - Demonstrativo 2: Avaliação do cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;

lII - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuaís
Metas Fiscais Fixadas nos três Exercícios ,Anteriores:

PREFEITuRa oe sÃoroÃo
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iV - Demonstrativo 4: Evolução do Fatrimônio Líquido;

v - Demonstrativo 5: origem e Aplicação dos Recursos obtidos
com a Alienação de Ativos;

Vi - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuariaí
do Regíme Próprio de Previdência Social;

vII - Demonstrativo 7: Estimativa e compensação da Renúncia
de Receita;

VIII - Demonstraiivo B: Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 1O. A metodologia e as memórias de cálculo, relativas aos
valores dos demonstrativos desta Lei, foram elaborados em
conformidade com disposições do MDF ]2a edíção, publicado pela
Secretaria do Tesouro Nacional e integram o Anexo de Metas Fiscais
da LDA/2022.

Seção IV
Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. 11. O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos
passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e inforrna
as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem,
integra esta Lei por meÍo do ANEXO iII.

Art. 12. Os recursos de reserva de contingência serão destinados
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscaís imprevistos, consoante disposições da alínea .,b,, do inciso III,
do art. 5o da Lei Complementar no 10L/ZAAA.

ç 1o Serão destinados no orÇamento recursos exclusivamente do
orÇamento fiscal para a reserva de contingência de pelo menos 1olo
(urn por cento) da receÍta corrente líquída estimada.

PREFETTURa or sÃoroÃo
Palácio Municipal lqao de Assis Moreno i Rua Augusto Peixcto, 31, Centro - Sáo João/pE - CEF: 55.435,ooü
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§ 20 Na hipótese de não utilização da reserva de contingência
nos fins previstos no art. 5o, inciso III, alínea *b" da Lei complementar
60 101, de 2000, a reserva poderá ser usada como recursos
orçamentários para abertura de créditos adicionais a partir de juiho de
2422, nos termos do inciso trII, do § 10 do art. 43 da Lei Federal no
4.32ü, de 1964.

Seção V
Das obras em Execução, da conservação do patrimônio e dos

Novos Projetos

Art. 13. Terão prioridade os projetos em andamento e as
atlvidades destinadas ao funcionamento dos órgãos e entidades que
integram os orçamentos, Fiscal e da seguridade social, servíços
essenciais, despesas decorrentes de obrigações constitucionais e
legais, os quais terão precedência na alocação de recursos no Projeto
da LOA/2022.

Art. L4. O ANEXO IV desta Lei constitui o Demonstrativo de
Obras em Execução e Despesas de Conservação do Patrimônio público,
para atender ao dispõe o art. 45 da Lei Complementar no 101/200ü.

Seção VI
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art, 15. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento
do cumprimento das metas será feito com base nas informações do
Relatório Resumido de Execução orçamentária, para cada bimestre e
do Relatório de Gestâc Fiscal, relativo a cada quadrimestre, publicados
nos termos da legislação vigente.

Art. 16. se verificado, aCI final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cun'lprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecldas no Anexo de Metas Fiscais,
os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários,
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentaç§
finance!ra, segundo os critérios fixados nesta Lei.

pREFEtruRa oe sÃotoÃo
Palácio Municipal loâo de A,ssis Moreno I Rua Augusto Peixoto. 5'1, Centro - Sâo loão/pE - CÊp: ss.435-oo

Telefone: {87}3TS/+ lt54 I CNFI:"l0.146.371/ü001 30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



.lt aDr '

§4q rglq
UM RUMO NOVO COM
Â FORçA OO POVO

Parágrafo único. A programação financeira e o cronograrna de
desembolso, estabelecido no art. Bo da LRF, serão aprovados por
Decreto Executivo até 30 (trinta) dias apos a publicação da Lei
Orça rnentá ria AnuaV 2A22.

CÀPÍTULO IV
ESTR|TTURA, ORGANTZAçÃO E ELABORAçÃO DO§

oR.çAMENTOS

Seção I
Das Classiticações Orça mentárias

Art. L7. Na elaboração dos orçamentos será obedecida a
classificação constante do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, vigente para o exercício de Zazz, publicado pela secretaria do
Tesouro Nacional, citado no inciso III do art.2o desta Lei"

Art. 18. Será adotada a classificação de receita CIrçamentáría de
utilização obrigatória pelos entes da Federação, padronizada pela
secretaria do Tesouro Nacional, inclusive vinculação às
fontes/destinação de recursos.

Art. 19, O Quadro de Detalhamento da Despesa, que será
publicado ate 30 (trinta) dias apos a publicação da Lei orçamentária
Anuaf, terá o seguinte detalhamento:

I - Classificaçâo Institucíonal;

II - Classíficação Funcional;

IIi - Classíficação por Estnutura prograrnática;

iV - Classificação da Despesa por Natureza:

a) Categoria Econômica;

b) Grupo de Natureza de Despesa;

PREFEITURa sr sÃo:oÃo
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c) Modalidade de Aplicação;

d) Elemento de Despesa;

V - Classificação por Fonte/Destinação de Recursos.

Farágrafo único. A proposta oi'ÇamentárÍa poderá ser
apresentada e executada com a classificação orÇamentária até a
modalidade de aplicação.

Art. 2S. Sendo a propcsta orÇamentária apresentada com o
detalhamento constante no caput do art. 19, após aprovada e
sancionada a LoA/2a22, o orçamento já será publicado com os
demonstrativos do quadro de detalhamento da despesa ciassiiicacjo
nos termos dos incisos I a V do referido artigo.

Art. 21, As dotações relativas à classificação orçamentária
encargos especiais vinculam-se ao programa operações Especiais,
identificado no orçamento por zeros e na Função 28 (vinte e oito),
destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar as
despesas com:

I - Amortização de dívidas, juros e encargos de dívidas;

ii - Precatórios e sentenças judiciais;

III - Indenizações;

IV - Restituições, inclusive de saldos de convênios;

V - Ressarcimentos;

VI - Amortização de dívídas previdenciárias;

VII - Despesas com inativos e pensionistas;

VIII - CIutnos encargos especiais.
pREFEtruRa oe, sÃoroÃo
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Art. 22. A demonstração de compatibilidade da programação
orçamentéria, com os objetivos e metas desta Lei, será feita por
meio de anexo que integrará a Lei Orçamentária de 2022.

Seção II
Da Organização dos Orçamentos

Art. 23, Os orçamentos, fiscal e da segurídade social,
compreenderão as programações dos Poderes Legislativo e Executívo,
seus fundos, órgãos e entioades da aoministração direta e indireta do
Município e discriminarão suas despesas com o detalhamento previsto
no ['lanuai de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, referenciado no
inciso III do art" 2o desta Lei.

§ 10 o orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas
de saúde, prevídência e assistência soclal, ser'á eleborado de fornra
integrada/ nos termos do § 2o do art, 195 da Constituição Federal,
assegurêda a cada área a gestão de seus í-ecursos.

§ 20 A reserva do Regime Proprio de Previdência Social dos
Servidores, prevista no art. 8o da Portaría Interministerial STNISOF no
163, de 04 de rnaio de 2001 e atualizações, será identificada pelo dígito
9 (nove) nCI que se refere ao grupo de naiureza de despesa.

§ 30 Na elaboração da proposta orçamentária do Munieípio, será
assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à
consignação de crédito com finalidade imprecisa ou com dotação
iiimitada e admitida a inclusão de projetos genéricos, compatíveis corn
o p!ano plurianual.

§ 40 constarão dotações na proposta orçamentária Bara as
despesas relativas à amortízação da dívída consolidada do Mi,rnicípio e
atendirnento das rnetas de resultado nornlnal, assím como para o
ci"isieio 'Je obrigações decorrentes do serviço da dívida púbiica.

pREFErruRn oE sÃoreiÃB
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§ 50 A lei onçamentória não consignará dotação de investimento
com duração superioi- a ui-n exercício financeiro que não esteja prevista
no piano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão.

§ 6ú Cada programa identificará os projetos, atividades e
operações especiais necessários para atingir seus objetivos,
especificando os i-espectivos vaiores, finalidade e as unidades
orÇamentárias responsáveis por sua reaiizaÇão,

§ 70 A programação de cada orgâo apresentará, por programa,
as intervenções necessárias para atingir cs seus objetivos sob a forma
de projetos, atividades e operações especiais, com os respectívos
t'alores e operações, não podendo haver alterações que nrcdifique rn ae
final iciades estabelecidas.

Art. 24" No orçamento cada projeto, atividade ou operação
especial terá identificada a função e a subfunção às quais se vincu!:m,
codificadas de acordo com a cÍassificação vigente e apresentará as
dotações orÇamentárias, por fonte/destinação de recursos, por grupos
de natureza de despesa e modalidades de aplicação.

Seção III
Do Projeto de Lei Orçamentárla Anual

Art. 25. A proposta orÇamentária, que o poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores, será constiiuída de:

I - Texto do Projeto de Lei Orçamentár-ia Anual;

II - Anexcs;

III - Mensagem,

Art. 26. A composição dos anexos da Lei orçamentária será feita
por rneic de quadrcs, tabelas e dernonstrativos orçamentár
incluindo os anexos definidos pela Lei Federal no 4s2a/L964 e ou
demonstrativos estabelecidos para atender disposições legais.
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Art" 27, Acompanham a Lei orçamentária Anual de 2022 os
seguíntes Quadros, Demonstrativos e Anexos:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

Ii - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas
decorrentes de:

a) Anistias;

h\ DarniccÃac.urt r\çr r rrJJVLJ/

c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária;

III - Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos
exercícios de 2019 , 2A2A e orçada para ZA2l;

b) Tabela explicativa da evolução da despesa rearizada nos
exercícios de 201,9, 2A20 e fixada para 202L;

c) Quadro demonstrativo consolidado da receita resultante de
impostos e da despesa destinada a Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, bem como o percentual orçacio, consoante disposição do art.
21.2 da Constituição Federal;

d) Quadro demonstrativo consolidado das receitas indicadas na
Leí complementar no 141, de 3 de janeiro de 2012 e despesas fixadas
na proposta orçamentária, destinada às ações e serviços públicos de
saúde no Município;

e) Quadrc demonstrativo dos recursos
aiendimento aos prograrfias e ações de assistência
adolescente;

f) Relação de fontes de recursos;
pREF§.TuRn oe sÃo:oÃo
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IV - Anexos da Lei Federal no 432a, de 1"7 de março de 1g64,
que integrarão o orçarnento:

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a
natureza;

b) Anexo 2: Demonstratívo das receítas segundo as categonias
econômicas;

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica
e pcr uniCaCe orÇamentária;

d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de
trabalho;

e) Anexo 7: Demonstrativo dos prograrnas de Trabalho do
Governo, indicando funções, subfunções, projetos e atividades;

f) Anexo B: Demonstrativo da cjespesa por funções, subfunções
e programas conforme o vínculo;

g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãcs e funções;

v - Demonstrativo da compatibilidade da programação
orÇamentárÍa, com as metas de receitas, despesas, resuitado nomÍnal
e prirnário;

vI - Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas,
decorrentes de isenções, anistias, remíssões, subsídios e benefícíos de
natureza financeira, tributária e creditícia, consoante disposições dc, §
6o do art. 165 da ConstÍtuição da República.

Ant. 28, A mensagem, qlre integra a proposta orÇamentárla,
conterá:

i - Análise da conjuntura econômica nacional enfocando as
aspectos que influenciem o Município;

PREFEITURa oe sÃc:oÃo
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II - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e
despesas;

IV - Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa
da estimativa da i'eceita e da despesa fixada;

V - Situação da dírrida do Município, restos a pagar e
com prom issos fi nancei ros exigíveis.

Art. 29. Não poderão ser íncluídos na Lei or-çamÊntária projetos
novos com recursos provenientes da anulação de projetos em
andamento.

Art. 3O. Serão consignadas atividades distintas para despesas
com o pagamento de pessoal referente aos profissionais da educação
básica e outras despesas de pessoal de educação.

Art' 31' No projeto de lei orÇarnentária, as receitas e as despesas
serão orçadas em moeda nacional, segundo os preços correntes
vigentes ern junho de 202L.

Art. 32" As despesas e as receitas serão demonstradas de forrna
sintétíca e ãgregÕda, evideneiado o "superávit" corrente, no orçamento
anual.

Art. 33. A Modalidade de Aplicação gg será utirizada para
classificação orçamentária de i-eserva de contingêncía.

Art. 34. o orçamento da câmara Municipal de vereadores,
elaborado e encaminhado pelo Poder Legisiatívo para zazz, será
incluídc na proposta orçarnentária, obedecendo a classificação
orçamentária viEente.

Art. 35. com fundamento no s Bo do art. 165 da constitui
Federal e nos artigos vo e 43 da Lei Fedenal no 4.320, de 17 de ma

pREFEtruRa pe sao roÃo
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de 1964, a Leí orçamentária conterá autorízação para CI poder
Executivo proceder, mediante Decreto, à abertura de créditos
suplementares até o lÍmite de 50o/o (cinquenta por cento) da despesa
flxada.

§eção IV
Do Processamento e das Alterações

Subseção I
Do Processamento e das Emendas

Art' 36, A proposta CIrÇamentária poderá ser emendada,
respeitadas as disposições do art. 166, § 30 da Constituição da
República, devendo o orÇamento ser devolvido à sanção do chefe do
Poder Executivo devidamente consolídado, junto com todas as
emendas e anexos.

§ 1o As emendas deverão ser compatíveis com o plano plurianual
e ser indicados os recursos para execução das despesas nas dotações
respectivas.

§ 20 Respeitadas as disposições constitucionais e legais, as
emendas ao projeto de lei orÇamentária deverão conter:

I - Indicação expressa dos órgãos, unidades orÇamentárias,
funções, subfunções, programas, projetos, atividades ou operações
especiais e o montante das despesas que serão ãcrescidas, com as
respectivas fontes/destinação de recursos;

ii - Indícação expressa e quantificação, quando couber, das
ações que forem incluídas ou alteradas.

§ 30 Não poderão ser anuladas, total ou parcialmente, dotações
constantes na proposta orÇamentária destÍnadas a investimentos
referentes a obras em andamento, para servir de recursos para
emendas destinadas a no\ros investimentos.

\pnEFclTuRanrsÃoroÃo \
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Art. 37' As emendas feitas ao projeto de lei orÇamentária e seus
anexosí consideradas inconstítucionais ou contrárias ôo interesse
público, poderão ser vetadas pelo chefe do poder Executivo, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposíções do § 1" do art.66 da
Constítuição da República, Çue comunicará os motivos do veto dentro
de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara.

Parágrafo único. 0 veto às emendas restabelecerá a redação
inicial da dotação constante da proposta orÇamentária.

Art. 38. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagern à
câmara Municipal para propor modificações no projeto de lei do
orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na Comissão
específica.

Subseção II
Das Alterações e dos Créditos Adicionais

Art. 39. As alterações na leí orçaÍ-nentária poderão ser realizadas
de acordo com as necessidades de execução, observadas as
disposições constitucionais e legais e condições de que trata este
artigo:

I - as alterações que visem a inclusão de dotações inicialmente
não computadas na lei orçamentária, em conformidade com os artigos
47 a 43 da Leí Federal no 4.320, de L7 de março de 1964, serão
autorizadas pelo Poder Legislativo por intermédio de crédÍto especial
aprovado por LeÍ, que será aberto por decreto;

II - as alterações que visem reforça de dotações para despesas
inicialmente computadas de forma insuficiente na lei orçamentária,
gerando acréscimo no valor da ação orçamentária, serão realÍzadas
mediante autorização do Poder Legislatívo, através de Leí, par-a
abertura de crédito suplementar, em conformidade com os artigos 41
a 43 da Lei no 4"320, de L7 de março de 1964, que será aberto por
decreto.

\
\pnEFEtrunAoesÃotoÃo \ -
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§ 10 Para a situação constante no inciso II, a Lei Orçamentária
estabelecerá limite percentual sobre o total da despesa fixada para
prévia autorização de abertura de crédito adicional suplementar, em
conformidade com o art.7o da Lei Federal no 4.320, de 17 de marÇo
de 1964 e com o art. 165, § Bo da Constítuição da República.

§ 20 Corn fundamento no inciso VI do art. 167 da Constituição
Federal, pCIr não constituir categoria de programação, ficam
autorizadas alterações e inclusões de grupos de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e fontes de recursos, desde que não modifique
o valor total das ações, constantes na lei orçamentária e em credltos
adicionais.

§ 3o Seró concedido na Lei Orçamentária autorízação mediante
decreto, para atender insuficiêncía de dotações do grupo de pessoal,
grupo de investimentos e encargos sociais, ao pagannento das
despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortizações e juros da
dívida, na mesma unidade orÇamentária, abertura de créditos
suplementares sem onerar o percentual do limite da suplementação,
utilizando como recursos anulação de dotações orçamentárias.

Art. 40, Os créditos extraordinários são destinados às despesas
imprevisíveis e urgentes como em caso de calamidade pública,
consoante disposições do § 30 do art. 167 da Constituição da República
e do art. 44, da Lei Federal no 4.320/L964, e serão abertos por Decreto
do Poder Executivo, Çu€ deles dará conhecÍmento ao Poder Legislativo.

Art. 41. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos
últir"nos quatro meses de 2021 poderão ser reabertos ao orÇamento de
2422, no limite de seus saldos, mediante decreto, conforme art. L67,
§ 20, da Constítuição Federal, podendo ser ajustada a classificação
orçamentária para adequação ao orÇam ento/ZAZZ.

Art' 42. Os recursos orçamentários destinados a abertura de
créditos adicionais de que trata o inciso II do § 1a do art.43 da Leí
Federal no 4.32A1fi64, poderão ser apurados por fonteldestinação de
recursos.

:
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Art. 43. Os projetos de lei de créditos adicionais serão
apresentados com a fornna e o nível de detalhamento estabelecidas
para o orçamento.

Parágrafo único. Durante o exercício de 2A22 os projetos de
Lei destinados a autorização para abertura de créditos especiais
incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para
compatibilizar à execução dos programas de trabalho envolvidos, com
a programação orçamentária respectiva.

Art, 44. Havendo necessidade de suplementação de dotações da
Câmara Municipal, esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, QU€
terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para abrir o crédito por
meio de Decreto e comunicar ao Presidente da Câmara.

§ 1o A solicitação de que trata o caput deste artigo indicará as
dotações vinculadas à Câmara Municipal que precisam ser reforçadas
e as que serão reduzidas, para atender ao incíso III do §1o do art. 43
da Lei no 4.320/1964.

§ 20 Verificado eventual saldo de dotação orçamentáría da
Câmara Municipai que não será r:tilizada, poderão ser ofenecidos pelo
Poder Legislativo tais recursos como fonte para abertura de créditos
adícionaÍs.

Art. 45, Para realização das ações e serviços públicos, inclusive
aqueles decorrentes dos artigos 194 a 2L4 da Constituição Federal,
poderá haver compensação entre os orÇamentos fiscal e da seguridade
social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de
dotações, respeitados os limites legais.

Art. 46. O Plano Plurianual, esta Lei de Diretrizes Orçamentárias,
a Lei Orçamentária Anual, e seLis anexCIs, poderão ser alterados por
leis específÍcas no decorrer do exercícÍo de 2A22, observada a
legislação pertinente.

PREFETTURa oE sÃoroÃo
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Seção V
Do Orçamento do Poder Legislativo

Art,47. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo de
que trata o inciso V do § 10 do art. i.24 da Constituição do Estado de
Pernambuco, que será entregue pela Câmara de Vereadores ao Poder
Executivo para inclusão das dotações na proposta orÇamentária do
Município, obedecerá às normas vigentes e aos limites constitucionais.

Art, 48. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei
Orçarnentária de 7A22 terá sua execução condicionada ao valor da
receita efetivamente arrecadada no exercício de 2021, conforme
dispõe o art. 29-A da Constituição Federal e seus parágrafos.

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS E DAS ALTERAçõES NA LEGI§LAÇÃO

TRIBUTÁNTN

§eção I
Da Receita Municipal

Art" 49. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de
previsão de receitas, deverão ser considerados os seguintes fatores:

i - efeitos decorrentes de alterações na legislação;

iI - variações de índices de preços;

III - crescimento econômico ou recessão da atividade econôrníca;

IV - projeções constantes do Anexo de Metas fiscais desta Lei.

Art. 5O. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de
Pernambuco, poderão ser considerados índices econômicos e outros
parâmetros nacionais, ftâ estímativa de receita orçamentária,
conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta !eí,
obtidos das seguintes fontes: ' 

"..
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I - Nota Técnica da Consultoria de Orçamentos e Fiscalização
Financeira do Senado Federal e Relatório da Comissão Mista de Planos,
orçamentos Públicos e Fiscalização do congresso Nacional, para a Lei
de DiretrÍzes Onçamentárias da Uníão para 2022;

II - Dados do Mínistério da Economia;

Itr - Relatório Focus do Banco central do Brasil, de 2 de julho de
2421;

III - Publicações do IBGE.

Art, 51. A estimativa de receita para 2022, que integra o ANEXO
II desta Leí, fica disponibÍlizada para o Poder Legislativo, nos termos
do art. L?, § 30 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000"

Art. 52, Na proposta orÇamentária o montante de receitas
previsto para operações de crédito não poderá ser superior ao das
despesas de capital fixadas.

Art. 53" Lei específica que autorizar operações de crédito,
durante o exercício de 2A22, poderá reestimar a receita de capital para
incluir ou modifÍcar a receita prevista para operações de crédito na Lei
Orçamentária Anual.

Seção II
Das Alterações na Legislação Tributárla

Art. 54. 0 Poder Executivo poderá encaminhar ao poder
Legislativo projetos de lei pr-opondo alterações na iegislação, inclusive
na que dispõe sobre tributos municipais, se necessário à preservação
do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à
eficiência e a rnodernização da máquina arrecadadora, alteração das
regras de uso e ocupaÇão do solo, subsolo e espaÇo aéreo.

Art. 55. Para o amplo exercício da prerrogativa
art. 11 da Lei Complementar no 101 de 2000, deverá
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o setCIr tributário da Prefeitura, ficando o Chefe do Poder Executivo
autorizado a modernizar prédío, instalações e equipamentos, contratar
pessoal para atender ao excepcional interesse público, locar sistemas
informatizados, contratar serviços especializados e tomar outras
provídências, com o objetivo de aumentar a arrecadação e cobrar
efícientemente a dívida ativa tributária.

Art. 56. Os projetos de lei de concessão de anistia, renrissão,
subsídio, crédito presumido, isenção em caráter não geral, alteração
de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução
discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios, que
correspondam a tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no
exercício de 2a22, respeitadas disposições do art. t4 da Lei
complementar no 10 L/2A00.

Art. 57. O Setor de tributação, no exercício de suas
competêncías:

I - registrará em sistema informatizado, os valores dos tributos
lançados, arrecadados e em dívida ativa;

II * controlará e identificará os tributos arrecadados díariamente,
parâ a correta classifícação orçamentária e ingresso das receitas na
Fazenda Pública;

III - encaminhará ao órgão Central de Contabiiidade, o montante
da receita lançada, arrecadada, valores a receber e em dívida ativa.

Parágrafo único. o controie Interno fiscalizará os
procedimentos relacionados com a arrecadação tributária.

Art, 58, os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados mediante autorização em lei, não se
constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no §
2" do art. 14 da Lei complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 e
legislação aplicável.

pREFEtruRa or sÃoroÃo
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Wffi
§ 10 O setor de tributação levantará anualmente o montante de

créditos tributários inscritos na dívida ativa, prescritos e/ou que não
tenham perspectivas de recebimento e disponibilizará para instruir o
ajuste de perdas nos registros contábeis"

§ 20 A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os
meios legais, observadas as dísposições do Código Tributário Municipal,
da Lei Federal no 6.830 , de 22 de setembro de 1gB0 e atualização da
legislação específica.

Art. 59, O produto da receita proveniente da alienação de bens
será destinado apenas às despesas de capital, nas hipóteses
legai mente permitidas.

CAPÍTULO VI
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Execução da Despesa

Art. 60. As despesas serão executadas diretamente pela
Adminístração e/ou por meio de movimentação enti'e o Município e
entes da Federação e entre entidades privadas ou consórcÍos públicos,
por meio de transferências e delegações de execução orçamentária,
nos termos da Lei.

§ 1o rerá prioridade a execução das despesas correntes
obrlgatórias de caráter continuado.

§ 20 Deverão ser assegurados recursos preferencialmente para
as obras já íniciadas, não podendo ser utilizados recursos de obras em
andamento para execução de obras novas.

Art, 61. Para atendimento ao parágrafo único do art. Bo da Lei
complementar no 10 7Í2a00, às dÍsposições do art. ztz da constitui
da República, do art. 70 da Lei Complementar no L4I/2ALZ

pREFEtruRa oe sÃotoÃo
Palácio Municipal J<iao de Assis Moreno I Rua Augusto Peixcrto. 3.|, Centro - Sâo loão/pE - CEp:

Teiefone: (87) 3784 1154 I CNp1,10"146.371/0001-30

o

rl

-
I]

l

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



t- 
-,r 

'

§10 J0A0
UM RUMO NOVO COM
A FORçA DO POVO

legislação correlata, âs despesas serão realizadas obedecendo as
vinculações relativas às fontes/destinação de recursos respectívas.

§ 1o As despesas serão vínculadas as fontes de receita
destinadas a seu pagamento, desde a dotação orÇamentária
respectiva, que conterá obrigatoriamente a fonte/cestinação de
recursos a qual se vincula, nos termos da classificação orÇamentária
vígente.

§ 2o Para o custeio de obras, servíços, aquisições de bens e
demais despesas de custeio, serão emitidas notas de empenho para
cada fonte de recursos.

§ 30 Havendo necessidade de pagar despesas com recursos
distintos das fontes onde a despesa se encontre empenhada, para
pagar com outra fonte permitida, será necessária a emissão de novo
empenho, com a fonte/destinação pela qual será paga a despesa e
determinada a anulação do empenho vinculado à fonte originaria.

§ 40 Existindo empenho global, no valor licitado e contratado,
vinculado a determinada fonte de recursos e havendo necessidade de
pagar o restante do contrato com outra fonte permitida, será emitido
um empenho complementar com a nova fonte e anulado o saldo do
empenho global vinculado a fonte originária que deixou de ter recursos.

Art. 62, São vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponíbilidade de dotações orçamentárias.

§ 10 A Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orÇamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas na observância da
legislação pertinente.

§ 20 Aos gestores de contratos e agentes que forem designados
para liquidar despesa compete examinar a documentãÇão
comprobatória e os documentos fiscais respectivos, para instruir
formalização do processamento da liquidaÇão da despesa, seguindo as

pREFEtruRa oe sÃo:oÂo
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disposições do caput e dos §§ 1o e 2o do art. 63 da Lei Federal no
4.3241 L964 e regulamentação específica.

§ 30 A Tesouraria observará o cumprimento das etapas
anteriores e só poderá efetuar o pagamento após regular liquidação,
com documentos autênticos e idôneos, com atesto do líquidante e
autorização do ordenador da despesa na nota de empenho, observada
a vinculação dos recursos e a fonte correta.

§ 40 O orgão central responsável pela contabilidade do Munícípio
e pela consolidação das contas, para atender ao disposto na Lei
complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e na legislação aplicável,
poderá estabelecer procedimentos que deverão ser seguidos ao longo
do exercício, inclusive aplicáveis ao processo de encerramento contábil
de 2A22, em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público.

Art. 63. o processo de execução da despesa pública poderá ser
formalizado por meio de processo administrativo sumárío, contendo:

X - autorízaçãa do ordenador de despesa;

II - termo de adjudicação da licitação respectiva;

iII - cópia da nota de empenho;

IV - copia do instrumento de contrato ou equivalente;

V - documentos fiscais respectivos;

vI - documento atestador da comprovação do cumprimento da
obrigação contratual, podendo ser boletim de medição de obras e
serviços, atestado de recebimento de bens e materiais, dentre outros;

vli - ordem de pagamento, comprovante de transferência
bancária ou equivalente;

VIII - Capa cCIrn surnário contendo:
pREFEtruRn os sÃoroÃo
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a) número e data do processo administrativo;

b) número e data do processo licitatório;

c) valor da despesa;

d) número do empenho e nCIrne do credor.

§ 10 Deverão ser segregados os documentos de despesas
realizadas com recursos do Fundeb e arquivados em boa ordern, para
efeito de controle, fiscalização e transparência.

§ 20 Os documentos de despesas reiacionadas ao enfrentamento
da pandemia do covid- 19 serão arquivados separadamente e
disponibilizados em meio digital de acesso público.

Art. 64. Para cumprimento das disposições dos artigos 50 a s6
da Lei complementar p1o 101/2000, os órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive consórcios públicos, dos quais
o Município participe, apresentarão dados, informações e
demonstrativos destinados à consolídação das contas públicas,
individualização da aplicação dos recursos vinculados, elaboração do
Relatório Resumido de Execução orçamentáría e cjo Relatorío de
Gestão Fiscal, nos prazos estabelecidos, inclusive cumprir as
disposições do § 60 do art" 48 da Lei cornplementar no 10U2000,
introduzido pela Lei complementar no 1s6, de 28 de dezembro de
2016.

Parágrafo único. 0 Poder Legislativo enviará a movimentação
da execução orçamentária para o Executivo consolidar e dísponibilizar
aos órgãos de controle e ao público, junto com daclos e informações de
receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos os
órgãos e entidades de ambos os Poderes, na forrna da Lei.

PREFETTUHa oe sÃoroÃo
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§eção II
Das Transferências, das Delegações, dos consórcios públicos e

das Subvenções

Subseção I
Transferências e Delegações à Consórcios públicos

Art. 65. A transferência de recursos para consórcio público fica
condicionada ao consórcio adotar orÇamento e execução de receitas e
despesas obedecendo às normas de direito financeiro aplicáveis às
entidades públicas, classifícação orçamentária nacionalmente
unificada, disposições da Lei Federal no 11"107, de 6 de abril de 2005,
do Decreto no 6.At7, de 17 de janeiro de 2AA7, da portaria STN no
274, de 2016 e Resolução T.C. no 34, de 9 de novernbro de 2016, do
Tribunal de contas do Estado de Fernambuco e suas atualÍzações.

Art. 66, Para as entregas de recursos a consórcios públicos
deverão ser observados os procedimentos relativos a delegação ou
descentralização, da forma estabelecida na legislação aplicável.

Art, 67, A contabÍlÍzação das despesas, junto ao consórcio
público, deverá individualizar a movimentação de recursos oriundos do
Município, assím como o consórcio encaminhará tempestivamente à
Prefeitura as informações necessárias para atender ao disposto no §
6o do art. 48 e no caput do art. 50 da Leí Complementar no l-01, de 4
de maio de 2000.

Art. 68. Até 15 (quinze) de agosto de ZAZI, o consorcio
encarninhará à Prefeitura a parcela de seu orçarnento para 2022 que
será custeada com recursos do Município, para inclusão na proposta
orÇamentária.

§ 10 O consórcio público deverá prestar todas as informações
necessárias para subsidiar a elaboração da Lei Orçamentáría, de
acordo com a legislação pertinente, inclusive índicação das
fontes/destinação de recursos que custearão os programas. 

,.._....

\,
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§ 20 A proposta orÇamentária do consórcio, relativa as ações que
integrarão a Lei orçamentária do Município, deverá ser apresentada à
Prefeitura com todo o detalhamento exigido nesta Lei, com os valores
expressos em moeda corrente, não se admitindo que o consórcio
encaminhe seu orçamento geral e indique um percentual de
participação para que sejam calculados os valores das dotações
relativas ao Município.

§ 30 0 orçarnento do consórcio público deverá observar na sua
elaboração estimativa realista dos custos dos serviços, alocados em
suas atividades e/ou projetos e referir-se apenas aos programas que o
Município participe.

§ 40 Para atender ao sistema de Acompanhamento da Gestão
dos Recursos da Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco, o consórcio que receber recursos do Municípío enviará
mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia compatível com os
sistemas de informação da Prefeitura e do SAGRES/TCE-PE, os dados
mensais da execução orçamentária do consórcio, para efeito de
consolidação das contas municÍpais, no prazo legal.

Subseção II
Transferências de Recursos a Instituições Públicas e Privadas

Art. 69. Poderá ser incluída na proposta orÇarnentária, bem
como em suas alterações, dotações a título de transferências de
recursos orÇamentários a ínstituições prívadas sem fins lucrativos, não
pertencentes ou não vinculadas ao Municípío,

Art' 74" As parcerias entre a administração pública e
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para
a cCInsecução de finalidades de Ínteresse público e recípÍ'oco, mediante
a execução de atividades ou de pnojetos previamente estabelecidos ern
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de
fornento ou em acordos de cooperação, obedecerão às disposições da
Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2a14, atualizada pela Lei no
fi,?.A4/2015 e desta Lei.

PREFETTURa oe sÃoroÀo
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Art' 71. A destinação de recursos a entidades privadas também
fica condicionada a prévia manifestação dos setores técnicos e jurídico
do órgão concedente, sobre o objeto e a adequação dos instrumentos
contratuais respectivos às normas pertínentes,

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização com
a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para
os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento integral
de todas as cláusulas dos termos de colaboraçãa, termos de fomento,
acordo de cooperação ou outro instrumento legal aplicável.

Art. 72. Foderão ser celebrados pelo Municípío convênios,
contratos de repasse e termos de execução descentralizada com
órgãos ou entidades públicas, para a execuÇão de programas, projetos
e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a
descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, observadas as disposições legais pertinentes.

§ 1o As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências
legais e regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos
recursCIs, cumprirnento dos objetivos e da execução das metas físicas
constantes do plano de trabalho e do instrumento de repasse
respectivo, devendo ser instnuída com documentos autênticos e
idôneos.

§ 20 Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo, de quaisquer
clespesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de
parceíra celebrados com entidades sem fins lucrativos que deixarem
de prestar contas períodicamente, na forma prevista na legislação e
nos instrumentos contratuais respectivos.

§eção III
Das Despesas corn Pessoal e Encargos

Art. 73, No exercício financeiro de zozz, as despesas com
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposíções

I
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cCIntidas nCIs artigos LB, 19 e 20 da Lei complementar no 10U2000 e
no art. 169 da Constituição Federal.

§ 1o Em cumprimento ao disposto no inciso II do s 1o do art" 16g
da constituição Federal, fica autorizada a concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargosr empregos
efunções ou alteração de estrutura de carreiras, bÉrrr cúrlú a a.ii,-rissã.,
ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades
,ia a'ji,iii-,istr-ação 'jir-eta ou irrdireta, respeitados os lirnites e
disposições da legisiação aplicável.

§ 20 A verificação dos limites para despesas com pessoal será
quadrimestral, considerando-se o mês de referência e os onze
anteriores/ em relação à receita corrente líquida.

§ 30 Na hipotese de ser atingido o limite prudencial de que trata
o art. ?2 da Lei complementar no 101, de 2000, a convocação para
pi-estação de hoi"as suplementares de trabalho somente poderá ocorrer
nos casos de calamidade pública, na execução de programas
emergenciais de saúde pública CIu ern siti;ações,je extie;,ra gi-a,iiia.ie,
devidamente reconhecidas pelo chefe do poder Executivo.

§ 40 Abonos salariais concedidos aos servidores serão
compensados quando aprovada lei que conceder reajuste definitivo.

Art. 74. CI projeto de lei que tratar da revisão geral anual dos
servidores públicos municipais não poderá conter matéria estranha a
esta.

Seção IV
Das Despesas com Seguridade Social

Art. 75- o Município na sua área de competência, para
cumprimento das disposições do art. 194 da Constituição Federal,
realízará ações para assegurar os direitos relativos à saúde, à
previdência e à assistência sociai.

/\
\pnEFEtrunAoesÃoroÃo \
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Subseção I
Das Despesas com a Previdência Social

Art, 76, Serão incluídas dotações no orçamento para realização
de despesas em favor dos regimes de previdência social.

Parágrafo único" 0 Poder Executívo fica autorizado a realizar
pagamentos das contribuições previdenciárias e de parcelamentos por
meio de débito automático na conta, em favor dos regimes
previdenciários.

§ubseção II
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de §aúde

Art.77, O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de
Saúde os recursos destinados à realização das açoes e dos serviços
públicas de saúde, nos termos da Lei Complementar no 141, de ?0t2.

Parágrafo único. As diferenÇas entre as receitas e as despesas
previstas e as efetivamente realizadas que resultem no não
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e
corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeíro, de acordo com
os critérios constantes no art. 24 da Lei Complementar no 141, de
2A12.

Art. 78. As transferências voluntárias de recursos da União para
a área de saúde que estejam condicionadas a contrapartida nos termos
da Lei de Diretrizes Orçamentárias da Uniãc pare 202?, dever-õc ter
dotações no orÇan-Iento do Município para seu cumprirnento.

Art. 79. Será pr:bíícado na Secretaria de 5aúde e no prédio da
Prefeitura o Anexo L2 do Relatório Resumido de Exec,*rção
Orçamentária que demonstra receitas e despesas com ações e serviços
públicos de saúde a cada bimestre do exercício, bem como
J:^^^-;l^ií:-^-j^ -^ 1-^*^^il^- Àr,.-:^.*-l )- í-^,,)- --. .J^&_ J^.-..Ltt^__i!_Lri5Pultlulilz-quu ou \-\Jll>t:il lu l'rur lrLtpcii LJe JclLrLjq I id údL(J utr puuiiuuguu

e no Portal da Transoarência.

PREFETTURa or sÀo:oÀo
Paiácio Municipal João de Assis Moreno I Rua Augusto Peixoto, 31, Centro - 5âo loão/FE - CEP: 55.435-000

Telefone: (87) 3784-1154 I CNpl; 1ü.146.3?tlOOOl-3O

r

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



ã, 
-t'

§[q rolp
UM RUMO NOVO COM
A FORçÂ DO POVO

Art. 80. A transferência de dados ao slops sistema de
Informação sobre orçamento público ern saúde será feita
bimestralmente por meio de certificação digital, de responsabilidade do
titular da Secretaria de Saúde, nos termos da legislação federal
específica.

Art. 8L. o Parecer do conselho Municipar de saúde sobre as
contas do Fundo, conclusivo e fundamentado, será emitido dentro de
10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas do Fundo
Municípal de Saúde.

Art. 82. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal
da transparência, na Internet, a execução orçamentária diária, nos
termos da lei.

Art, 83. constará da proposta orçamentária demonstrativo
consolidado das receitas indicadas na Lei Complementar no 14 UZae
e as despesas fixadas para ações e serviços públicos de saúde em
2422"

Subseção III
Das Despesas com Assistência Social

l\rt, 84. Para atender ao disposto no art. 203 da constituição
Federal o Município prestará assistência social a quem dela necessitar,
nos termos do sistema Único de Assistência social suAS e da
legislação aplicável, seguindo a Política t\acional de Assistência Social
nos eixos estratégicos de Proteção social Básica e proteção social
Especial.

§ 1o Para os efeitos do caput deste artiEo, a proteção social
b,ásíca está relacionada com ações de assistência social de caráter
preventivo/ enquanto a proteção social especial destína-se as ações de
caráter protetivo.
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§ 2a 0 orÇamento do Fundo Municipal de AssistêncÍa Social
destinará dotações distintas para ações de proteção básica e proteção
especial.

Art' 85. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações
e execução de programas assistenciais, ficando a concessão
subordinada às regras e crítérios estabelecidos em programasí leis e
reg u la mentos específicos.

Art. 86. Poderão ser criados programas de assistência à
população atingida pelas consequências da covid-1g, incluindo os
destinados a emprego e renda.

Art. 87. serão alocados no orÇamento do Fundo Municipal de
AssistêncÍa Social recursos para custeio dos benefícios eventuais da
assistêncÍa social e para os programas específicos da assistência social,
consoante legislação aplicável.

Art. 88, As transferências de recursos do Município para custeio
de ações no Fundo Municipal de Assistência sociat deverão,
preferencialmente, seguir programação com cronograma de repasse.

Seção V
Das Despesas com Manutenção e Desenvorvlrmemto do Emsimo

Art. 89. Integrará o orçamento do Municípío um quadro
demonstrativo do cumprimento do art. ?L2 da Constituição Federal, no
tocante à vinculação de pelo menos 25oro (vinte e cinco por cento) ce
receita resultante de impostos à manutenção e desenvolvimento do
ensino.

Art' 90. O Poder Executivo disponibilizará aos Conselhos
Municipal de Educação e de Controle Social do Fundeb e aos órgãos de
Controle Externon publicará em local visível no prédio da Prefeitura e
cntregará par-a publicação na câmara de vereadci-cs c Demo;-.lst;-at;;c
Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução CIrçamentária,
conhecimento da aplicaÇão de recursos no ensino.
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§ 10 A dernonstração da origem e aplicação dss recursos no
ensino será evidenciada no Demonstrativo de Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Anexo B do Relatório
Resumido de Execução orçamentáría RREO, de acordo com a
padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional, para
os rnunicípios.

§ 20 A transferência de dados ao slopE - sistema de InformaÇão
sobre Orçamento Público em Educação será feita bimestralmente por
meio de certificação digital, de responsabílidade do tÍtular da Secretaria
de Educação, nos termos da legislação federal específlca.

Seção VI
Dos Repasses de Recursos à Câmara Municipal

Art. 9Í." os repasses de recursos à câmara de vereadores
ocorrerão mensalmente até o dÍa 20 (vinte) de cada mês, nos termos
dos artigos 29-A e 168 da Constituição Federal.

Art. 92. o repasse do duodecínno do mês de janeiro de zazZ
poderá ser feíto com base na mesma proporção utilizada no nnês de
dezembro de 2021, devendo ser ajustada, a partir de fevereiro de
2a22, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou para
menos, quando todos os balanços estiverem publícados e calculadcs
os valores exatos das fontes de receita do exercício anteríor, que
formam a base de cáiculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição
Federal, para os repasses ce recursos ao poder Legislativo.

Seção VII
Das Despesas com Serviços de Outros Governos

Art. 93" Fica o Poder Executívo autorizado a contribuir para o
custeio de despesas de competência de ourtros entes da Federação,
inclusive instituições públicas vinculadas a união, ao Estado de
Pei'nambuco ou a outro Município, desde que con"rpatí'".eis coii.r os
programas constantes na Lei orçamentária, mediante convênío, ajq
ou instrumento congênere.
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Art. 94. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio
de despesas resultantes de convênios, para atender ao disposto no
caput do art. 93 desta Lei.

§ 10 A assunção de despesas e serviços de responsabilidade de
outros governos fica condicionada a prévia formalização de
instrumentos de convênio ou equivalentes.

§ 20 Os instrumentos de que trata o § 10 serão formalizados nos
termos do art. 116 da Lei Federal po 8.666/1993 e atualizações,
analisados e aprovados pela assessoria jurídica do Município,
precedidos de solicitação formal com apresentação de plano de
trabalho e/ou disposições de nova legislação.

Seção VIII
Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. 95. constarão do orçamento dotações destinadas ao
patrocínio e à execução de prograrnas culturais e esportivos.

§ 10 Nas atívidades de que trata o caput deste artigo, podem ser
incluídas dotações para despesas com concessão de prêmios,
subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos
específicos locais.

§ 20 0 Município também apoiará e incentivará o desporto e o
lazer, por meio da execução de programas específicos de acordo com
as disposições do art. 217 da constituição Federal, observada
regulamentação local.

Art. 96. Nos prograrnas culturais de que trata o art. 95 desta lei,
bem como em programas realizados díretamente pela Administração
Municipal, se incluem o patrocínio e realização, pelo Município, de
festivídades artísticas, cívicas, folclóricas, tradicionais e outras
manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão
cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal.
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Parágrafo único. O projeto destinado à realização de eventos
será elaborado nos termos da Iegislação vigente, conterá mernorial
descritivo, detalhamento de serviços, montagem de estruturas,
especificações técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma
físico-financeiro compatível como os prazos de licitação, cie contratação
e de realização de todas as etapas necessárias.

Seção IX
Das Mudanças na Estrutura Administrativa

Art. 97, O Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura
administrativa e orçamentária para atender de forma adequada as
disposições legais, operacionais e a prestação dos senviços à
população, bem como atenden ao princípío da segregação de funções
na administração pública, por rneio de Lei específica.

§ 1o Havendo mudanÇa na estrutura adminístrativa resultante de
lei, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferír, transpor
ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orÇamentárias constantes
no orçamento, ou em crédito especial, decorrente da extinção,
transferência, incorporação CIu desmembramento de órgãos e
entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuÍções.

§ 20 Na transposição, transfenência ou remanejamento poderá
haver reajuste na classifieação orÇamentária, obedecidos os critérios e
as normas estabelecidas na legíslação citada no art. 2o desta Lei.

§eção X
Do Apoio aos conselhos e Transferências de Recursos ao§

Fundos

Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações
Município, desde que encaminhem seus planos de
propostas orçamentárias parciais, indicando os
ações que deverão ser executadas, para que sej

PREFEITURa or sÃoroÂo
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incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma
prevista nesta lei e na legislação aplicável.

Parágrafo único. os planos de trabalho e os orçamentos
parciais citados no caput deverão ser entregues até o dia 15 (quinze)
de agosto de ZazL, para que o setor de planejamento do poder
Executivo faça a inclusão no Projeto do Plano PIurianual2CI22/2025 e
na proposta orçamentária para 2A22.

Art. 99. Os repasses aos fundos terão destinação específica
para execução dos programas, projetos e atividades constantes do
orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo implantar a contabilidade,
ordenar a despesa e prestai'contas aos órgãos de controle.

§ 10 Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo
com programação financeira, por meio de transferências nos termos
da legislação específica.

§ 20 os gestores de fundos prestarão contas ao conselho de
controle Social respectivo e aos órgãos de controle externo, nos
termos da legislação aplicável.

§ 30 Os atos relativos as limitações de empenho, Êffi
decorrência de frustração de receita que afetem as metas de resultado
nominal e primário, abrangem os fundos especiais.

Seção XI
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Art' 1OO" Será emitido Demonstrativo da Estimativa do Impacto
orçamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova, para
atendimento dos artigos L5 e 16 da Lei cornplementar no 10U2000"

§ 10 O impacto orÇamentário-financeiro, aludido no caput, será
considerado para o exercício que entrar em vígor e para os dois
seguintes.

pReFstruRa oe sÃo:oÃo
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§ 20 Para os fins previstos no § 30 do art. 16 da Lei

Cornplementar no 107/2AA0, considerarn-se despesas irrelevantes às
despesas até os valores limites constantes nos incisos i e II do art. 75
da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202L.

§ 30 Para despesas abaÍxo do limite do § 2o não cabe emissão
de ímpacto orçamentárlo-financeÍro, nos termos da Lei Complementar
no 10U2000.

Art. 1O1. 0 órgão responsável pelas finanças municipais terá o
prazo de i.0 (dez) dias para produzir os demonstrativos de impacto
orÇarnentário-financeiro, depois de solicitado o estudo de projeção da
despesa nova e de indicação das fontes de recursos respectivas,
devendo ser informado pelo orgão solicitante os valores necessáríos à
nealização das ações que serão executadas, para propiciar a montagem
da estrutura de cálculo do impacto.

Art. 102. As entidades da administração indireta, do Regíme
Próprio de Prevídência Social, fundos municipais e o Poder Legislativo
disponibilizarão dados, demonstrativos e informações contábeis ao
Órgão central de contabiiidade do Município para efeito de
consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais,
relatórios, anexos e demonstrações contábeis às instituições de
controle externo e social, assim como para monitoramento da evolução
de receitas e despesas.

Art. 1O3. No caso das
estabelecidas n0 ANEXCI II
insuficiência na arrecadação
nas despesas, nos termos do
2CI00, com limitações ao
movimentação fina nceira.

metas de resultado primário e nominal,
desta l-ei, não serem cumpridas por

de receitas, serão promovidas reduções
art. 9o da Lei Complementar no 101, de

empenhamento de despesas e à

Ant. 104, No caso de insuficiência de recursos
execução orÇamentária, serão estabelecidos, em atos
procedlmentos para a limitação de empenho, observada
escala de prioridades:

FPEFEITURa oe sÃotoÂo
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I - obras não iniciadas;

II - desapropriações;

III - instalações, equipamentos e materiais permanentes;

IV - serviços para a expansão da ação governamental;

V - materiais de consumo para a expansão da ação
governamental;

VI - outras situações declaradas nos atos de contingenciamento.

§ 1o Não são objeto de limitação às despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas
destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judicíais e
de despesa com pessoal, incluídos os encargos sociais.

§ 20 A limitação de empenho e movimentação financeíra serão
em percentuais proporcionais às necessidades.

CAPÍTULo VII
DA PROGRAMAçÃO FTNANCETRA, DO CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO Ê DOS CUSTOS

Seção I
Do Programação Financeira e do Detalhamento da Despesa

Art. í.O5. Até trinta dias após a publicação da l-ei Orçamentária
Anual, o Poder Executivo estabelecerá à programação financeira, o
cronograma de desembolso, as metas bimensais de arrecadação e
publicará o quadro de detalhamento da despesa.

§ 1o O cronograma de desembolso discriminará a despesa por
grupo de natureza, com valores mensais e bimestrais, abranEendo de
janeiro a dezembro de 2022.

PREFETTURa oe sÃoroÂo
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§ 20 O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a
natureza até o elemento de despesa, fonte/destinação de recursos, de
acordo com a classificação orçamentária nacionalmente unificada.

§30 O Quadro de Detalhamento da Despesa poderá ser publicado
juntamente com a lei orçamentária e seus anexos.

Seção II
Do Controle de Custos e Avaliação dos ResLlltadcs

Art. 106. o controle de custos, no âmbito da Administração
Municipal, obedecerá às normas estabelecidas pela Secretaria do
Tesoui"o Nacional, que senão implantadas, paulatinarnente, de acordc
com a capacidade de estruturação de um sistema de controle de custos
adequado ao Mr-rnicípio.

§ 10 Na elaboração e execução da Lei orçamentária Anual
constarão os valores Elobais de cada programa e das ações
respectivas, discriminadas na proEramação orÇamentária em projetos
e atividades.

§ 20 Durante a execução orçamentária serão individualizados os
valores das despesas de programas e ações.

§ 30 Os gestores de programas, títulares de órgãos e demais
dírigentes conhecerão os gastos corn ações e programas, assim como
a população que acompanha a execução orçamentária por meio do
portal da transparência.

Art. Lo7. os gestores de programas quantíficarão as metas
físicas das ações, para comparação com as despesas demonsti-adas na
execução orçamentária e financeira em projetos e atividacles,
vinculadas aos programas respectivos, com vistas a facilitar a avaliação
dos gastos e a evolução de indicadores.

§ 10 A avaliação dos resultados dos programas será feita
preferencialmente através de indicadores, devendo o Gestor de ca
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programa acompanhar os gastos com a execução do programa e
comparar as metas previstas com as realizadas.

§ 20 Durante o exercício de 2022 poderão ser construídos,
substituídos, modificados e acrescidos indicadores para mesurar o
desempenho dos programas de trabalho do prano plurianual
2022/2A25, por meio de Decreto.

CAPÍTULO VIII
DA FISCAT-rZAçÃO E DA PRESTAçÃO DE COi-rTAg

Seção única
Das Prestações de Contas e da Fiscalização

Art. LO8, Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de
marÇo de 202?:

I - a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 202L,
pelo chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 56 da Lei
Complementar no 101, de 2000;

Ii - as Frestações de Contas Anuaís de Gestão, exercício de 2AZI,
pelos Gestores e demais responsáveis por recursos públicos.

§ 1o serão apresentadas ao Tribunal de contas do Estado de
Pernambuco as prestações de contas de 2a21, em meio digital no
processo eletrônico, de acordo com resoluções do referido tríbunal.

§ 20 A coordenação do processo de coleta de dados e
informações para organização da documentação que comporá o
processo de prestação de contas ficará a cargo do Órgão de Controle
Interno do Município.

Art. 1o9. serão apresentadas à câmara Municipar as prestações
de contas de 2021, da forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco em meio digital e disponibilizadas na Ii':tei-net,
para conhecimento da sociedade.
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Art. 110. O controle interno fiscalizará a execução orçamentária,
física e financeira, inclusive dos convênios, contratos e outros
instrumentos congêneres, nos termos da legislação aplicáver.

capÍrulo rx
Dos oRçAMENToS Dos FUNDos, corvsóRcros E

óneÃos DA ADMTNTsTRAçÃo TNDTRETA

Seção I
Do Orçamento dos Fundos. Consórcios e órgãos da

Administração Indireta

Art. 111. Os orçamentos dos órgãos e entidades da
administração indireta, fundos municipais e consórcios públicos que o
Município partícipe, poderão integrar a proposta CIrÇamentária por meio
de r:nidade gestora supervisionada.

§ 1o Os órgãos e entidades da administração indireta citados no
caput deste artigo encaminharão, até o dia 15 (quinze) de agosto de
2421/ seus planos de trabalho e orçamentos parciais, ao órgão
responsável pela elaboração da proposta orçamentária, indicando os
programas e as ações que deverão ser executadas em ZAZZ.

§ 20 o processo de elaboração da proposta orçamentária será
coordenado pelo órgão de planejamento do município em parceria com
o órgão de finanças.

Seção II
Da Execução orçamentária e controle de rnvestimentos

Art" 112. Os titulares de orgãos responsáveís pela contratação
e execução de obras públicas e serviços de engenharia no Município
ficam responsáveis pela produção, assinatura e encaminhamento ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do Mapa Demonstrativo
de Obras e Serviços de Engenharia, trimestralmente.
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Parágrafo único. o controle de obras públicas, a eraboração do
Mapa Demonstrativo de obras e serviços de Engenharia e a
fiscalização, deverão obedecer às exigências da Resolução T. c. flo B,
de 9 de julho de 20L4, da TCE-PE e suas atualizações.

Art. 113. Os gestores de programas e de convênios
acompanharão a execução orçamentária, física e financeira das ações
que serão realizadas e o alcance dos objetivos de cada programa.

§ 10 O gestor do programa deverá monitorar continuamente a
execução, disponibilizar informações gerenciais e emitir relatórios
sobre a mensuração por índicadores do desempenho do programa,

§ 20 O gestor de convênios será responsável pela formalizaÇão
da prestação de contas do convênic respectivo e acompanhamento até
sua regular aprovação, monitoramento do sistema Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias, alimentação e consultas
ao Sistema de Convênios ou outrCIs que o sucederern e atendimento
de dilígências.

§ 30 O Chefe do Poder ExecutÍvo designará os responsáveis pela
gestão de convênios, contratos de repasse e programas específicos.

Art, L 14, É: proibída a ínclusão na lei orçamentária, bem como
em sLlas alterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo
Município, inclusive pelas entidades que integram os orÇamentos, fiscal
e da seguridade social, a servidor da administração direta ou indireta
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com
recursCIs decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direíto
público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde
estiver eventualmente lotado.

pREFEtruHa ue sÃo roÃo
Palácio Municipal loão de Assis Moreno I Rua Augusto Peixoto, 3'1, Centro - Sêo João/pE - CEp:

Telefone i87) 3784-]15+ I CNp:, I 0.U+5.3R/OOO]-3O
55.43

r.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



sAoJo[o
UM RUMO NOVO COM
A FORçA DO POVO

CAPÍTULO X
DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR

Seção I
Dos Precatórios

Art. 115. o orçamento consignará dotação específíca para o
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais e de
precatórios.

Art. 116. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará
os beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem cronológica,
devendo o Poder Executivo, periodicamente, oficiar aos Tribunais de
Justiça e do Trabalho, para efeito de conferência dos registros e ordem
de apresentação.

Parágrafo único. os precatórios encaminhados pero poder
Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1o de julho de z\2l, serão
obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária gara zazz.

Seção II
Da celebração de operações de crédito e Alienação de Bens

Art. 117" Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar operações
de crédito, nos termos da Legislação Federal aplicável e dentro dos
limites estabelecidos pelo senado da República, inclusive para
Antecipação de Receita Orçamentária.

Art. 118. A autorízação para celebração operação de crédito será
feita por meio de lel específica, nos termos do art. 32 da Lei
Complementar no 10U2000 e regulamentação pertÍnente.

§ 10 Poderá constar da Lei orçarnentária de zazT estimativa
receitas e dotações para investimentos tendo como fontes
financiamento operações de crédito.

de
de
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§ 20 Só poderão ser realizadas despesas com fonte de recurso§
de operações de crédito quando a operação for realizada e os recursos
ingressarem na receita.

§ 30 A lei que autorizar operação de credito poderá reestimar a
receita de operações de crédito constantes da Lei orçamentária para
compatibilizar com o valor da operação e autorizar abertura de crédito
adicional especial ao orçamento vigente em 2A22, para investímentos.

Art' 119' É vedada a aplicação de receita de capital derivada da
alienação de bens e direítos que integram o patrimônio público para o
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, ou legislação federal específíca.

Seção III
Dos Restos a Pagar

Art. tr 2O. Fica o Poder Executivo autorízado a:

I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem
o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto no
20.910 de 6 de janeiro de 1932;

II - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não
processados, cujos credores não conseguirem comprovar a efetiva
realização dos serviços, obras ou fornecimentos e não for possível
formalizar a lÍquidação;

III - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por
estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados nos respectivos
exercícios;

IV - anular empenhos cuja despesa originária nesulte de
compromisso que tenha sido transformado em dívida fundada;

v - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor
concessionárias de serviços públicos e entidades previdenciárias, on
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as obrigações tenham sido transformadas em confissão de dívida de
longo praza;

VI - cancelar valores registrados como restos a pagar por
montante, vindos de exercícios anteriores, que não tenham sido
correspondidos com CIs empenhos respectivos, impossibilitando a
individualízação dos credores e a comprovação de sua regular
Íiquidação.

Art. 121. Os empenhos não processados até 31de dezembro de
2422, sem disponibilidade de caixa para seus pagamentos deverão ser
anulados.

Seção IV
Da Amoftização e do Serviço da Dívida Consolidada

Art. L22, O Poder Executivo deverá manter registro
individualizado da Dívida Fundada Consolidada, inclusive decorrente de
assunção de débitos previdenciários, para efeito de controle e
acompanhamento.

§ 1o serão consÍgnadas no orçamento dotações para o custeio
do serviço da dívida, compreendendo juros, atuaiizações e
amortizações da dÍvida consolidada.

§ 20 Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração
de superávit primário para o paEamento dos encargos e da
amortização de parcelas das dívidas, inclusive com órgãos
previdenciários, nos termos da legislação aplicável.

§ 3o O Poder Executivo, periodicamente, deverá dirigir-se
formalmente aos órgãos, entidades, instituições financeiras, Receita
Federal e concessíonárias de serviço público para conferir a exatidão
do montante da dívida pública do Município com essas entídades.
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CAPÍTULO XI
DAS DrSpOSrçõES FTNATS E TRANSTTóRrAS

Seção Única
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 123" Caso o Projeto da Lei Orçamentária para ZAZZ,
apresentado ao Poder Legislativo até 5 (cinco) de outubro de za}l,
não for sancionado até 31 de dezembro de 2021, a programação nele
constante poderá ser executada em 2022, até a publicação da Lei
Orçamentária, para o atendimento de:

I - despesas decorrentes de obrigações constitulcionais e legais
do Município;

II - ações de enfrentanrento, prevenção a desastres, catástrofes
e situações de emergência elou calamidade pública;

III - ações em andamento;

IV - obras ern andamento'

V - manutenção dos órgãos, entidades e unidades
administratívas para propícíar o seu regular funcionamento e a
prestação dos servíços públicos à população;

vI - execução dos programas relacionados com a execuÇão das
políticas públicas e outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ 1o Para as demais despesas não elencadas no caput deste
artigo, fica autorizada a execuÇão de t/12 (um, doze avos) da dotação
respectiva.

§ 2o Será considerada antecipação
Orçamentária Anual de 2022 a utilização
neste artigo.

de crédito a conta da Lei
dos recursos autori
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g 3o Os saldos negativos eventualmente apurados até a data de
publicação da respectiva lei orÇamentária serão ajustados,
considerando-se e execução prevista neste artigo, por Decreto do
Poder Executivo, após a sanção da lei orçamentária de ZAZZ, por
íntermédio da abertura de créditos adicionais.

Art. 124. No processo de elaboração em 2A21, do plano
Piurianual para o período de 2022 a 2a25, deverão ser observados a
continuidade dos programas de duração continuada vinculados às
políticas públicas em execução, a atualização dos planos setoríais
existentes e poderão ser seguidas as estimativas de receitas previstas
no Anexo de Metas Fiscais, conceitos e definições constantes desta Lei.

Art. 125. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal
projetos de lei que modifíquem disposições desta Lei, respeitadas as
normas legais vigentes.

Art, 126. Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação.

Palácio Municipal João de Assis Moreno"

São loão, Gabinete do Prefeito, 3 d agosto de 202L.

JOSÉ WILSON
- Prefeito Con
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Prioridades da Adm in istração

Púhlica Municipal
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PREÂtUIBU!.O:

A administração niunicipal de Sào João durante o proeesso de consirução
da Lei de Diretrizes OrÇarnentárias para o exercício de 2A22. terá como prioridade
o atendimento das <lespesas obrigatorias e legais, as de funcionamento dos orgáos
e entidades que lntegram os Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, bem como
as açÕes mitigadoras dos efeitos da COVID-19. Além destas, a seguil'. serão
destacadas âs demais açôes prioritárias, baseadas no Plano de Governo do
Prefeito durante a campanha eleitoral, e ouvida da populaçâo ern consulta púbiica
online e audiência pública.

Algumas açôes foram adaptadas aos objetivos globais de desenvolvimento
sustentável aprovado pela cúpuia das NaÇões Unidas com o proposito de reduzir a
pobreza até o ano de 2030 e prÕmover universalmente a prosperidade econômica,
o desenvolvimento social e a proteção ambiental.

,4ÇOES PR/CIRITÁRIÁS

Administração

Construção de unr Centro Administrativo.

Repaginada na oficina mecânica para manutenção da frota municipal.

Construçâo de garagem municipal para âcomsdação da frota.

Atualização do Cadastro de lmoveis do município.

Manter a distribuiçâo de uniformes e EFI's para todos os funcronários da rede rnunicipal.

incentivo à criação do Programa Jovem Aprendiz para o comércio, visando prêparar os
adolescentes e jovens de até ?4 anos sem experiência profissional.

Reorganizar. reestruturar e meÍhor qualificar a localização da feira livre.

Fazer parcerias üorn o §enac e o §ebrae viabilizando orientações e melhor qualificação
aos empreendedores.

Realizar parcerias com o$ órgãos Federais e Estaduais assegurando
paranosso rnunicípio.

Ê&SFÉ;TUÊ*ÊssÂ§r*Âü
í.,:ilq Mtlrr:.r* i ür.r Âi,;!jrrtlr: tril,r+t.? 5.|. ü:htíit! §ijrr J+;i+r,tr][
r' lÊTl lTta ll§s.i,')il l§71 37** '!J5ê {l'!Íi} 1i)l{6,i i71,,,I,t-ltll }(
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Arnpliação do disque denúncia 0S0§ ou internet para denúncia ou reclamaçÕes dos
cidadâos (estilo FAA).

Criação do programa toleráncia zero com a corrupção para
ern tadas as secretarias / departarnentos / órgãos das
estabelecimentos de inquéritos administrativos.

levantarnento e investigaÇáo
denúncias de corrupção e

Programa de incentivo de pagamento de IPTU em dia.

Atualização de forma eficiente e moderna do Plano Diretor.

Ampliar a Ouvidoria Municipal, dando voz as reclamaçÕes da população para melhoria do
serviço púbtico municipal"

lrnplantaçâo do Prograrna do Orçamentc Participativo.

Segurança Pública

!mplantação de Guarda Fatrimonial atravês de concurso público e treinamento
especralizado na área de seguranÇa"

Aquisição de frota de veículo, inçlusive motos na vigilância Munrcipal.

lnstalação do pnonitorarnento 24 horas das câmeras de segurança da sede e dos povoados.

!ntegrar todas as secretarias em combate à violência.

Solicitar ao Governo Estaduaí rnaior efetivo da Polícia Militar.

Àssistência Social

lmpiantar a equipe volante do üRA§, possibilitando um melhor atçndimento as familias
nos povoados e áreas rurais

Em períodos de festas tradicionais como festas juninas. sêmanã santa, entre outras,
doaçâo de alimentos como frango e peixe para populaçâo mais vulnerável.

plantar a ia da r:rulher" um espaÇo
palestras, oficinas" eventos culturais e educativos vsitados diretamente ao púhli
feminino, buscando atender as mulheres em suas necessidades.
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Ativar a parceria dos seruiços de doaçôes coft Essistênciâ funerár"ia as famííias mais
carentes.

lmplantação e eonsoiidaçâo de seruiços de orientação juridica gratuita, de nrediação de
conflitos, bem eorno prestar orientaçÕes de forma a contribuir pãrâ a promoçâo da
cidadania e a defesa clos direitos humanos"

Fortalecimento do Conselho Tutelar - Aquisiçáo da KIT de Equipagem.

DoaçÕes de cestas básícas de qualidade para populações carentes, em períodos de
estiagenn e calamidades sociais.

Realizaçâo de Festividades comemorativas ao dia das erianças em §áo Joâo e povoados.

Doação de enxovais às gestantes.

Apoíar as iniciativas dos conselhos municipais da assistência social, dos direitos da
criança e do adolescente, do direito do idcso, da habitaçãa, da mulher, bolsa família,
segurança alimentar e nutricional.

Criar cursos profissionalizantes para todos os seErnentos: rnulheres, homens e jovens
através do CAP.

Criação de cooperativas de trabalho sotidário. inclusive ao incentivo ao artesanato, nas
comunidades populares com o objetivo de gerar emprego e renda.

lmplantaçâo de proErarura de conrbate as drogas e alcsolisma.

Criação da üasa de Assistência a mulher.

Reorganização no departamento de ernissão de documentos.

Fromover e assegurâr o direito hun'rano a uma alimentação adequada, proporeionando o
aces§o regular e perrnãnente de alimentação parâ pessoas ern situação vulnerável e de
insegurança alirnentar.

Preporcionar a transferência direta de renda, direcionada às famílias em situação de
pobreza e de extrema pobreza.

Criação do programa Bolsa jovem, para conceder a transferência de renda aos
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visando a redução as desigualdades e a prornoÇão da inclusáo juvenil no conhecimento de
uma atividade.

Promcver apoio e proteção a papulação atingida por situaçÕes de emergêneia e calamidade
pública minimizando os danos e c provimento das necessiciades acometidos.

Previdência Social

Manutenção do Regirne Proprio de Previdência Social, prestar assistência previdenciária
aos servidores ativos, inativos, pensionistas e depenCenies.

Realização de Censo Previdenciário de servidores ativos e inativos, objetivando a uma
melhor base de dados, para melhorâr as informaçôes atuariais.

S*úde

Garantir o atendimento hospitalar de clínica mádica, cirúrgÍca, obstetrÍcia {com partos
normais e cesárea), evitando deslocamentos das gestantes a outros centros.

. Pediatria.

. Realizaçâo de Raio-X.

. Arnpliar a oferta de ultrassonografia.

. Constri.rção de urn bloco cirúrgico e garantia de eirurgias de pequeno porte.

. Modernização de sala de estabilização.

Ampliação da estrutura física do Hospitai.

Aumento e maior ofertas de novos tipos de examês laboratoriais, com coleta e entrega de
resultado na propria cidade, com aquisição cje novos equipamentns,

lnvestimento em capacitação e qualificação dos profissionais de saúde, parâ prestaçâo dos
serviços de forma hurnanizada e com qualidade.

lnstauraçâo da Casa de Apoio na sede, §áo João e em Reçife. pãra assistir as pessCIãs que
necessitem realizar tratamento em hospitals e dependam de pernoite.

Melhoria e ampliaçâo de transportes corn maior capacidade para deslocamento de
pacientes atê a capital.

Disponibilizar transpor-te específico para deslocamento de crianças e adultos com
prcblemas de maior gravidade a hospitais da capital, em razão d* que rnuiias pacientes que
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se submêtem a tratamentos oomo â quimioterãpia, tratamento de hennodiálise e que estão
fragilizados e dependem da espera por ônibus.

Annpliação e criaçâo novos pontos de apoios médico em sítios, com funcionamento
segunda a sexta, com atendimento por médicos, dentistas, enfermeiros e tecnicos
enfermaqem.

Modernização do Centro de Fisioterapia de São João. com aqr:isição de equiparnentos e
parceria da §ecretaria de Saúde do §stado.

Realizar convênios com ciínicas e médicos parâ realizaçâo de exames.

cle
de

Foftalecer a Vigilância Sanitária.

Ampliar o horário da farmácia do município.

lmplantar sistema informatizado, interligando todas as unídades no município, Assim o
paciente que marcar Lim exame na unidade da família, automaticamente já íica reservada
sua vaga no ambuiatcrio.

Çriação do Programa Saúde na Sua Casa para a uona rural com uma equipe realizando
atendimento de saúde.

Realizar convênio com a Universidade de Pernambuco na área de saúde.

Apoiar a qualificação da atenção primária através do fortalecimento da Estratêgia de Saúde
da Família.

Fortalecimento das ações de promoção à §aúde Bucal çom entrega de Kits e implantação
de escovódroÍnos nas escoias.

lncentivar a melhoria na qualidade das ações básicas municipais, organização da porta de
entrada, acolhimento ê humanizaçâo do atendlmento.

Ampliação da REMUME (Relação Munlcipal de Medicarnentos Essenoiais) de acordo com
o perfil epidemiológico dc rnunicipia.

Aprimorar as açôes do Programa Saúde na Escola (PSE).

Fortalecer a rede de urgência e emergência municipal"
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Ampliar a oferta de medicamentos e correlatos em toda rede de atenção básica e Hospitalar.

irnplantação das equipes multidiscip{inares: Equipe Multidisciplinar de Atençâo Domiciiiar
(EMAD) e Equipe Multidisciplinar de Apoio (ÊIVIAP).

Construção de Unidades Básicas de Saúde em: Sítio Lagea Grande e Liberdade.

tonstrução de una Academia da Saúde na Cidade.

Fortalecer as AçÕes de Vigi!ância em Saúcie no enfrentamento às enferrnidades tropicais
endêmicas prevalentes na região: Tracomâ, Doença de Çhagas, Han*eniase,
Esquistossomose, l-ielmintÍase e Tuberculose.

lntensificar o combate as arboviroses no município, com ações de monitoramento de casos
e promoção de capacitação para profissisnais de saúde em atenção aos pacientes çom
suspeita de arboviroses.

Forialecer as Açôes de Cornbate aa üOVID'19, com ampiiação de exames, vacinação e
eampanhas educativas de conscientizaqão.

Educação

Garantia da entrega de fardarnenio escolar e kit de material didátiso compieto, a todos os
estuciantes da Rede Municipalde Ensino.

Arnpliação do número de vagas em toda Rede Municipal de Educação de São João,
prÍncipalmente na Educação lnfantil.

Reorganizaçâo e revitalização do Prajeto Político $)edagogico, de moda que ele contemple
as necessidades, especificidades e decisões de cada unidade de ensino do nnunicípio.

Garantia da distribuição de gêneros alimentícios de qualidade e em quantidade adequada
aos níveis e modalidades de ensino, incluindo os oriundos da agricultura familiar,
beneficiando os agricultores do município, conforme a legislação em vigor, realizando a
oferta de merenda escolar de melhor qualidade e em quantidades adequadas dentro do
cardápio escolar, analisado por nutricionista.

Apoio aos projetos pedagogicos das instituiçÕes de ensino, bem como orientação para ã
construçâo e execução de novos projetos em parceria eom a Secretaria Municipal de
Hducação.

Facilitação de parcerias com as §ecretarias ívlunicipais de §aúde, Transpoiles,
Social e outras secretarias, com o Conselho de Direito da Cri edo
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CDCA, com ô Conselho Tutelar bem çoino com outras instâncias que se façam
necessárias.

lmplantação de um Centro Muitidisciplinar e de apoio aos estudantes portadores de
deficiências, ccrn proftssionais qualificados e desenvolvimento de campanhas
socioeducativas de incentivo aos direitos e qgressos à Educação inclusiva.

Criar cursinho pré-vestibular, cursinho de línguas e$trangeiras e cursinho de informática
municipal parâ os jovens de baixa renda em parcêria voluntária com estudantes
universitários residente$ no município.

Criaçã* da Bolsa Estágio para jovens *pr*vados no ENEM ou vestibular.

Ampliaçáo do fornecirnênto de transporte escolar para atender os estudantes universitários
do munlcípio de São João nos três turnos.

Ferdurar os Díários Eletrônicos, em tempo reai a transparêncía das açÕes pedagogicas
tornanclo o registro simples e rápido. facilitanrdo o gerenciarnento de dados pelos
professores e coordenação pedagogíca da Rede Municipal.

Buscaremos parcerias eom entidades governamentais e não-governarnentais em todas as
instàncias parâ cursos profissionalizantes.

lntensificaçáo cia atenção no desdobramento das práticas do ensino em relação à educaçáo
ambiental.

Êornecirnento de transporte para a realização de excursÕes, estudos a todos os estudantes.

Criar, modernizan. equipar e ampliar laboratórios nas diversas áreas de conhecimênto nas
principais esco!as do município.

Mobiliar as unídades de Ensino com rnóveis adequados a idade dos estudantes.

lrnplantação de bolsas de incentivo,âos estudantes com melhores desempenhos na
*prendizagem.

lmplantação de projeto de enfrentamento a evasâo escolar, através de monitores realízando
a busca ativa.

Oferla de forrnação continuada aos profissionais de Educação, no uso das novas
tecnclogias ê nas !inguagens de cornunicação.
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Monitorarnento e avaliação do Plane Municipal de Educaçâc- PME.

lnnplantação gradatiua nas escolas do horário inteEral com o apoio da §ecretar"ia Êstadual
de Educaçâo.

Apoio e fortalecimento dos Conselhos escolares, Conselhos da: Merenda, FUNDÊB e
Êducação.

triação do espaço psicologieo no ambiente esçoiar"

lntensificar a assistência psicologica no ambiente escolar.

Criação do Projeto Analfabetismo Zero parâ
coordenado peÍas associaçÕes de moradores,
§ecretaria Municipal de Educação.

a alfabetização de jovens e adultos,
sineiicatos dos trabaihadores rurais e a

Garantir investimentos em: materiais pedagogicos, merenda escolar com qualidade,
tecnologia da informação e na manutençâo e ampliação nos espaços escolares.

Apoiar a faníarra municipal Ras suas atividades na aquisição de novos equipamentcs,
promovendo encontros de bandas no municipio

Estímulo ao aperfeiçoamento dos pessoal técnico-administrativo e sua formação
continuada.

Fortalecimento da gestáo denrocrátieâ com a participação efetiva da çomunidade.

Adquirir noiebooks para os docentes proporcionando inclusão digital.

Construçáo de centros esportivos e de iazer na sede e nos povoados.

Culturu

Apoio as realízaçÕes culturais e festivas tradicionais nei município ao longo do âno, como
festa de padroeiro{a), de earnaval, festas juninas, folclore, emancipaçâo polÍtica, dia das
crianÇas e festÍvidades natalinas.

Viabilizar a criaçáo de grupos de dança do município, oferecendo local adequado para
ensaios, além de oferecer aulas de dança, esquete e ballet, com profissionais qualificades"

lnstaurar projetos voltados a valorização do patrimônio e histôria municipal nas i
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Apoiar entidades culturais existentes no município, nrantendo prograrnas de incentivo aos
novos talentos e agregandc valor aos jovens através de dança, música, aulas de capoeira,
teatro, etc"

Ampliar o projeto de escola de música munrcipai.

Forrnação aos artesãos iocais, com incentivo à exposiçâo, realizaÇão de oficinas e venda
das suas peÇâs aftísticas.

Criação do "Festival Co Feijão". Corno sabemos a produçáo dos grãos é uma cultura íorte
no muntcípio onde urn festival gastronomico anirnado por shows de artistas poderia trazer
visibilidade nacional positiva ao município e a este produto que gêrã tanto emprêgÇ e renda
a nossa populaçâo.

Retomar a grandiosídade dos festejos earnavalescos e juninos no Município de São Joâs,
de forma segura e criativa, utilizando artistas regionais e locaís, levand* em conta a tradição
regional que em outros tempos levou o norne do município para toda a região através de
mídia positiva.

Criaçáo do programa de apoio aos aúistas da terra. bem como a implantação de BOL§Â
CULTURA,

lncentivar a Associação de Bacamarteiros, bern come a criação de novas associaçôes
culturais.

AçÕes e serviços de apoio a cultura pâra o enfrentamento a pandemia do coronavírus
(covrD-1e)

Urbanismo

Maior fiscalização ds Governo Municipai na devida execução das obras iicitadas, colt
supervisão periodica da qualidade rlas mesmas.

Colocação do setor de obras a disposição da população para resoluçâa dos mais diversos
problemas.

Criaçâo do Projeta Cidade l*irnpa, com frentes de tiabaih* realizando mutirÕes ern diversas
ápocas do ano.

horizontal e manutenção no ti'echo dá acesso à Rodovia-Pf 177.
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Melhoría e ampliação do serviço de Abastecimento d'água no município.

Revitalização e asfalto das principais avenidas do rnunicípio.

Revitalizaçáo dos calçanrentos já existentes.

Construção do portal das entradas da cidade.

Reforma clo mercado e aÇougue púbiico.

Criaçâo de praças públicas na sede e nos povoados.

Ampliação dos calçamentos dos povoados Volta cio Rio, Frexeiras e Taquari.

lrnplantar o sÍstema de abastecimento de água na Rua do Cruzeiro e Bairo Treze.

Viabilização da construção de novas creches.

Viabilização da construção da Academia da Saúde em povoados.

Viabilizaçâei da construção de um Ginásio poliespcrtivo.

Viabiíizaçâo da construção de urn espaÇo de cultura parã as crianças e jovens.

Aquisição de terreno para atender as Recessidades de construçâo de novas obras.

Saneamento

Construção de galerias e çalÇamentos nas ruas que não receberam a devida infraestrutura
nrunicipal"

Construçâo de banheiros publicos na sede e nos povoados.

Gestlo Àmbiental

Prornover e incentivar a agricultura sustentávei

ll
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Êlaboração e execuçâo de obras de paisagisrno e arborizaçâo na zona urbana do município,
com espécies nativas, promovendo a preservação e mais qualidade de vida.

Manutenção. reparo e arborização de praças e parques.

Ciência e'fecnologia

Ampliaçáo de locais de acesso à internet de forma gratuita na cidade * na zona rural.

ExecuÇão de ações em parceria com órgãos e instituiÇões de todas as esferas de governo
e iniciativa privada para implementação do programa de apôio à inovação tecnológica^

implantaçã..: e manutenção de pr*gramâs de modernizaçáo adminisirativa através de
prscessos eletrônicos (digitais).

F'unção: 20 -- Agriculfura

Reforçar através das associaçÕes rurais, os programas de aração de terra, bata de feijâo e
colheita.

Ampliação da construção de cisternas, poços artesianos, sistemas de irrigaçâo e silos para
âs pequenas propriedades rurais.

Arrendar áreas aErícolas para o pequêno agricuitcr

Aquisição de perfuratriz para perfuração de poços artesianos na aona rural

Facilitar o âcesso ao Pronaf. PNAI e Programa Garantia Safra.

Parceria com o SENAR para a oferta de oficínas e cursos aos agricultores do nnunicípio.

Buscar pregramâs e apoio ãos pequenos e rnédios produtores agropecuários.

Garantir a assistência ao homem do campc através de agrônomos, têcnicos agrícolas com
análíse de solo e assistênçia técnica.

lntensificar o progrâma de saúde animal atravás de veterinários.

Aquisição de novas máquinas agrícolas como
hornem do campo.

tratores para garantir
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Elaborar Flano §ocioeconrirnico lnciLrsivo"

Desenvoiver Feira da Agrieultura Fanriliar.

Valorizar as AssociaçÕes Camunitárias, com estrutura adequa<Ia, doçurnentação e
disponibilizâÇáo de equipamentos agrícolas.

lntensificação do fornecimento de água potável pãra a população.

Programa de ConstruÇãs e Lirnpeza de Barragens e Barreirüs em toda zona rural.

Desenvolvimento de projetos estruturados que busquem a geraçâo de renda parâ CIs

ag ricu ltores envolvidos.

Criação do §ementeira Publica com implantaçãa e distribuiçâo de mudas de plantas
frutíferas.

Ampliar a distribuiçáo de sementes aurnentando quantidade, qualidade e diversidade.

Assistência técnica através de zootécnicos para o forlaleeimento de latrcinios e afins.

Criação de horta comunitária.

§erviços de terraplanagem nas estradas que ligam a sede à Zona ruralde Sáo João.

Conservação de todas as estradas do mulnicípio.

Construção ele passagens molhadas e bueiras nas estradas que necessitarem das mesmas
pâra escCIamento de produção e tráfego humano e anirna!.

Arnpliar o abastecimento simplificado de água para Zona Rural de acordo com a viabilidade
técnica de cada localidade.

Criação de urn Pátio para comercialização da safra de feijão com infraestrutura adequacla e
com seguranÇâ,

lmplantar o Programa de insenninação Ar-tificial garantindo urna melhor qualidade da rehanho
dos pecuaristas municipais.

Apoiar e incentivar novas culturas pa!'a agregâr novos produtos aqi-ri produzidos^
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Apoio as iniciativas das nnulheres na área rural artesanatos, panificaçáo e outros.

lnvestir na agriculÍura familiar êrn nosso município apaiando *s aEricultores csÍTt técnicos e
tecnologias renovadoras. Fortalecendo os tr)eqLJenos agrícuitores, gerando novos emprego§
e distribuindo renda dentrc cio própria município

Indústria

Execuçâo de projetos para a implantaçâo de infraestrutura, visando a instalação de
ind[rstrias no rnunicípio

lncentivo a instalação de indústrias e empresas no município"

Coinpra de terreno para desenvolvirnenirr de um Distrito lndustrial corn isenção de irnpostos
par"ã as empresãs qus se instalarern no município.

Transportes

lmplementação de paradas de transporle alternativo e rnoto - táxi com
bem conro a criação de pontos de parada nâs ínargens da PE- 177
Gananhuns"

melhor ínfraestrutura,
que líga §âa .,ioão a

Construção de garagern municipal para acomCIdação da frota.

Despnrto e Lazer

lnvestimento na criação Ce projetas esportivos.

Manutenção e criaçáo de pontos esportivos corrl parceria entre governe e iniçiativa
privada para doaçâo de uniformes aos atletas amadores.

lncentivo a prática de novas rnodalidades esportivas e contratação de professores
capacitados.

Apoio para atrair eventos esportivos de nível regional.

lncentivo a criação e manutenção de novas esÇolinhas municipais de iniciaçâo âo§
esportes.

lncentivo a criação de jogos intercolegiais com doação de materlais esportivos"
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lncentivo a criaÇáo da liga espcrtíva municipal de fuiebol.

Criação do Bolsa Atleta.

JCISE WILS$B{
- Prefeito

§ão *loão, 3 de agostc de 2ü21.

DE LIMA

PFETETII§&Esã&1(}ÀÕ
Fôtúris M{JntciÊnl J*,â*Ss'Arçrs MorçrH | §lila À,,Burto ErÉrsptÇ.31. CÉ!fitr$ . §áo Js,li}IFE tEF Ft4I5 §ÕE

Tíri(íôÍ!*. (8n 3784 r1r.ê ou l8?l 5?94 I25S ! {Hpl IO 1{6 3?t/Gü01 3§

!*»
Garantir atividades esportivas amadoras ipasseio ciclÍstico, trilha de rnoto, cavaigada *
vaquejada).
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ANEXO II

LEI DE DIRETRIZE§ ÔRçAMENTÁRIA§

MUNKíPIo DE sÃo loÃo

sxencícp Drzazz

ANEXO DE METAS FISCAI§
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ANEXO II - META§ FISCAIS

LÉr üE DiRETRTZES ÇRÇAMENTÁR|AS/2022

APRE§ÊNTACAÕ:

O presente Anexo de Metas Fiscais da Leide Diretrizes Orçanrentárias do Me.rnicípio de

São João, para o exercício de 2022, é um conjunto de demonstrativos estabeiecidos pelo art.

4o, § 'tr" da Lei Complementar n' 101, de 2000.

Foi elaborado de eonforrnidade corn o Manual de Demonstrativos Figcais 12u ediÇâo,

aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios, aprovado pela $ecretaria do

Tesouro Nacional pela Portaria STN no 924, de 08 de julho de 2A21, com a finalidade de

estabelecer as metas fiscais anuais, ern valores ccnstantes e correntes, relativas às receitas,

despesas, resultado nominal, resultado primário e o montante da dívida para CI exercício a que

§e refere (2022) ê para os dois seguintes (2023 e 2A24), bem como a avaliação cio

cumprimento das metas relatrvas ao ano anterior (202ü) e evolução dc patrimônio líquido do

Município.

lntegram o presente Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos abaixo especificados,

metodologia e memória de cálculos:

I - Demonstrativo 1 - Metas Anuais de.

a) Receitas Primárias;

b) Despesas Primárias;

c) Resultado Nominal;

d) Resultado Prirnário;

e) Montante da Dívida.

!l * Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior;

lll * Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais comparadas oom as Metas Fiscais Fixadas

nos três exercícios anteriores;

lV - Demonstrativo 4 - Evoiução do Patrimônio Líquido,

V * Demonstrativo 5 - Crigem e Aplieação dos Recursos Obtidos com Alienaçâo de

Ativos,

Vi * Demonstrativo § - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Proprio

de Previdência §ocial dos Servidores.

Vll - Demonstrativo 7 - Estimativa e CornpensaÇão da Renúncia de Receita;

Vlll - Demonstrativo I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatorias de Caráter

Continuado,

}
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wffi
I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais pâra as receitas do Municipio

TOTAL D,AS RÊEEITAS

ESPECIFICAçÃO Reestimado
2021

REÇEITA§ CORRENTES 63.013

Demais Receitas
Receila Patrimonial

F!nanceiras
Outras Recerias Pat;-imoniais

57 310
-Pai1e do FPM

do ITR

ade do iPl
arte do CIDE

4.v t3
Outras Receitas CorrenÍes

RECEITAS t

Notas Explicativas:

I - Os valores anecadados nos exercícics de 2019 e 2020, comp6e a série histórica de anecadaçâo utilizada nas projeçôes de
receitas pâra os anüs seguintes.

2 - Durante o processo de elaboração dêsta l-ei de Diretrizes Orçamentánas - LDO. apesar da crise economica derivada da
crise sanitária do novo ceronavirus e suâs necessárias medidas de isoianrento social. a recupêraçào ecorronrrca apôs a

tlexibiiização, âssociada ás íeceilas extraordinárias repassadas pelo Governo Fedei'ai no decorrer de 2020, mitigaram os eíeitÕs
da pandemia na arrecaciaçãc dos eslados e municípios e. consequeiltemente. as projeçÕes de receita de 2021 e dos prôximos anos.
Apesarda existência de campanhas de vacinação contra a COVTD-19, há ainda esôassez de vacinas, o que impacta direfesrente
na velocidade de retomâda da âtividade econômica. Neste ritmo, grande parcela da populaçâo esonomiilamente ativa deverá ser
vacinada somente no primeiro semestre de ?-122, prolongando {i impacto da pandemia nâ atividade económica. Psr este motivo, a
projeçâo de an'ecadação do ano de 2021 , 'tai reestlmadâ para ajustâr-se ao novo cenário económico.

F{§ rniihares

IPTU
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E§PECIFICAÇÃO

Receita de In:postcs. Taxas e ContribuiçÕes de Meihoria
68.43§

? Âo4

neàars R-eceius
--Rá-ceitãs 

de
Contribuição para o Custeio do Serviço de il- 
Dãmars RecertaT 

* -^*
- 

RêCeiitFãii'inr ôni ai 
"-

Cota-Pade Co lClr4S 4.i24
Cota-Parte do IPVA

oríeiltes

de Bens

Notas Explicativas:

3 - Os parámetros utilizados para se chegar aos vaioíes projetados fcram baseados na taxa de rnflação do índice de Preços ao
Consumicjor (IPCA), na taxa de ürescinrento do PIB e nas âÇÕes econômico-financeiras e administrativas, quê serãü tomadas
por este municipio, para obter uma melhoria na Íiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exerciciqs futuros.
Assim, as projeçÕes f,ara2021 ,2A22,2A23 e 2024 considerando-se a taxâ de inflação do IPCA prevista respec{ivâmente ern 6,07%,
3.77%,3,25% e 3,25ck, bem con:o as previsÕes da taxa de crescimentÕ do PIB para 2ü21 ,2ú22.2023 e 2A24 com os respectivos
percentuais de 5,18%, 2.10Yo. 2,5üala e 2,50o1o, demonstrari um cenário retcmada da economia para o ano de 2ü2i e um timido
cresçimenio econômico para os anos de 2A22, 2A23 e 2424.

Ressalta-se ainda, o eíeito sobre as receitas deconente da taxa real do PiB, que âíeta cliretamente na arrecadaçâo dos triirutos. isto
é, a arrecadaÇáo municipal tanrbém deve soírer leve alta em íunção da expectativa de crescimento do PlB. A tabela abaixs
dêmonsira os efeitos das vâriaÇÕes desses parâmelros nas receitas.

Fonte: Ânexo dê Riscos Fiscâis dô PLDO 2022 dâ Uniáo.

A variação de 1 ponlo peísentual na taxa de Çrescimentü do PIB altera em 0,57% as receitas. Já o efeito da variâção de 1

ponto percentual na inflação tem irnpacto de 0,53?i nas receitas- Deste modo, os paráÍnetros econômicos apiicados na
estfmativa das receitas nos anos de 24il, 2C'22, 2423, e 2024 forarn respectivamente 3,22%, 2,0041a, 1.72o/o e 1.]#$ para o
IPCA e 2,95%, 1,20%, 1.43% e 1,43% para o PlB. Assim, o crescimento noininai previsto das receitas nos anos dei2121,2022,
2ü23, e 2ü24íoi superavitário em ê,17%, 3,20%, 3,15% ê 3,15% respectivamente.

Desta íorma, consíderanr-se no campo VA.RAÇÃO orà estas três variáveis (% IPCA, % PIB e intensi{icaçáo na iiscalizaçãc
tributária) para seus reÊpect'vos exercícios.

2

Sensibilidade da Receita nos Parâmetros Macroecanômicos
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4 - Eslimativa reÍerenÍe aôs valores das transíerôncias dê reüeilas intra-e rí;ãmerúóirias relativos à operaçâc entre órgâos, llndos
e entidadês integrantes dos orÇaínentos flscal e da seguridâde sscial, fo; estâhelecido confcrme exigênciâ do Man*al de
Demonslrativos Fiscais '12â eciiçáo, apr<;vado pela Portanê STII1 no 924 de 08 de juiho de 2ü21 .

i.a - Metodologia e Mernória de Cálculo das Frincipais Fontes da Receitâ

5 - As receitas orçarrrentárias para ês exercicios de 2A22., 2ü23 e 2014, foram estimartas çonsiderando-se o hisióric$ dâ
anecariaçâo, proleçÕ,es de inciicadores econômicos, a iegislaçáo pertinênte e especificidades de cada uma das teceita§.

l.las êstimatlvâs desta LDO íorarn utiiizados os modelos sugeridos pêio Manual de Demonstrâtivos Fiscais 'iâu edíçâr-r, aprovarlct
pela Portariâ §TN no 924 de 0B de julho de 202'1 . Basicamente doi.§ modelos de projeç.Ões foram seiecisrlados. Mcdelo Media (t"
1) e tulodelo Sazünaí.

0 prirneirc rnodelo íoi utilizado nas prqieçÕes de arecaclaçôes que sào preticamente constàntes ao longo dcs meses, cujo a

séne temporal tlaseia-§e nâ média de arrecadaçáo do anÕ anter,ôr, refletindo a ccimportamenio dâ receita paíá os anos seguintes.

Já o segundo modelo, foi utilizado nas receiias das quais a an'ecadação não se {iistnbui de íorma r.tnifcnne ao ionga do exercicío.
Õ fi"lodeio sazonâl eslimâ a receita aplicando os índices econômicos de forma mensal, evitando possiveis distorções causadas peia

sazonalidade ou algum eíeito da legislação, lago. o nrodelo leva em consideração a ai-recadação mensal na projeção.

Receitâs como o lrnposlc Predial e Territcriai Urbanr: (IPTU) e c lmpasto -eobre a Propriedade de Veiculos Ailtomotores (IPVA), são
exemplos de receitas com sér"ies históricas sazonais, influenciadas principâlmente por suas legislaçôes espeüiticirs quê Sefinem
celendários de pâgamentos em determinâdo periodo dc ano.

As tabelas a seguir resurnem as principars varraçÕes sobre as receitas esiimadas na elaboraçõo tJa LDC de 2422.

Receiüa de lmpostos, Taxas e Contribuíçõês de l/lelhoria

2019

2421 -0,96%
2*2?

3,15%

ô - O aurllento previsto para a Rer.:eita Tributária provém da apiicação de uma politica de intensiÍicação da fiscalização na

lmpôsto sobre Fropriedade Territorial Predial e Urbana - IPTU

lmpostc §obre Serviços de Qualquer Natureza - l§QN

FF§F*!fi*§Á gç SÂr* rSÂÕ
tutr:r*.rr* I [?ir.t Jlrrl.I.]tr] Fr.,ixt]l(r J'i ç-.r.rr+rr §j1r h.iÔrÍ1F i FF 51

3?gà l1+{Êri ís?i ^1.?84 l;çg , {:lqFl:'lilrr.úfi},'rx.üü] I'l
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wffi
Rêcêita da Dívida Ativa

7 - O Município prevê um aumento na Anêcadação da Dívida Ativa, no fxercício dé2A22 em diante, em torno de 1sYo sobre sâldo o
da Dívida Ativã quê o Município têÍn â Íeceber em 2021, aplicando uma política de intensificação da aríêcâdaÇâo d tributos ds§
competência municipal.

Contriboição para o CueteÍo do §erviço de lluminaçâo Fública

VALOR NOMINAL - R$ milharos

Cota-Parte do Fundo de Pârticipâçào dos Municipios

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Fundo Especial do Peiróleo - FEP

Transferôncias de Recursos do SUS

I
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento dâ Edueaçâo Bàsica e de VaÍorizaEão dos Profissionais da Educaçào

lmpoeto sobre Circulação de Mercadorias e Prestaçãc de §erviços - ÍÊM§

lmposto sobre a ProBriedade de Veiculos Automotores - IPVA

lmposto de Produtós lndustrializado - lPl

ContribuiçÕes de lnteruenção no Domínio Econôrnico - CIDE

0utras Receitas Correntes
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RECEITAS CORRENTES

S - As receitas de Capitsl terx corno base as transferênciâs de recursos cle convênios. Â.s pro,eçÕes para os exercícios de 20??,
?023 e 2ü24 são Íundâmêntadas em êstimàtivâs de transferências voluntárias pcr meio de convênios e contÍatos de repasse vindos
da Uniâo e do Estado.

8.1. Compocição das recsitâs totais - 2022

I Rêeita de lmFostos, Tares e
Contrlbu{iês de Melhorià

I Rffiltas dê Contribuições

! Rsita Pêtrimoniâl

I TÊnsfêrênciâs Corrêntes

I Outràs RÊeitâs Correntês

3'2e% 
RECEITAS DE cÂprrAt Opera$ôes de Créditos

Alienaç;o de Eens

Àmortização de Empréstimos

Transferências de Cêpit3l

outras Recêitas de Capitsl

8.2 PâÉicípâção do FPM e Transfurências do SUS nâs Transíerências Corrontes - 2022

I

I

I

r
a

0,42%

0,02?á

0.51%

:t8,33%

Notâ$ Explicativâs: Do môntante previstô para as TransÍerências CÕrrentes R$ 58.441.000,00 em 2022, RS 1g.9&5.00il,00 compôe o
R$ 8.250.000,00 compõe as TransÍerências do SU§.

I Transfêrência§ Correntes

r cota-Partê do FPM Cota-

is Parte do ITR Cota-Parte do

I FEP

§ Transf. deRecursosdoSUS-FMS

:§ FUNDEB

. Cota-Parte do ICMS

.i Cota-Pârte do IPVA

Cota-Parte do lPl

,,t Cota-Parte do CIDE

Receitas de Capital
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CATEGORIA EC§NÔMICA E GRUPOS DE NATUREZÂ §E
DESPE§A

ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do Município

TOTAL BAS DE$P§SAS

Reestimado
2021

Ê1 A).!

Pessoal e Encargos Sociais 38.746

Outras Despesas Correntes
DES 2.799

lnvestimenlos 2.377
lnversôes Financeiras

da DÍvrda Áaa

RESÉRVA DE CONT|NS NCIA
RESERVA DO RPPS qlVr

DÉ§PESAS I NT. AS CORRENTEs (Vi

cArEGoRrA ECoNÔMrcASr*X*o* DE NATUREZA DE PREV|SÃo - R$ milhares

Pessoa Sociais 43.1
Juros e
Outras 23,1 ü0

mentos
inanceiras

Õ. lo

Notas Explicativas:

1 - Os valores projetados para outras despesas conentes foram baseados na projeçáo dâ taxa de inÍlaçáo do índice de
Preços ao Consumidor (IPCA) de 3,77, 3,25o/a e 3,25% para os respectivos exercícios de 2022,2A23 e 2024.

2 - Estimativa referentÉ aos valores das despesas de transferências intra-orçamentárias relativos à operação entre
órgâos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, seguiram, conforme Manual de
Demonstrativos Fiscais 12" edição, aprovadc pela Portaria STN no 924 de 08 de julho de 20?1. 

^
3 - Â reserva do RPP§ corresponde ao superávit gerado pela diÍerença entre Receitas Previstas (incluindo as ràceita\
intra-orçamentárias recebidas pelo RPPS) e Despesas Previdençiárias fixadas na Lei Orçamentária Anual, que ser{
utilizado pâra pagarnentos previdenciários íuturos I

IItr

121

76

R$ mílhares

61 315
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ll.a - Metodologia de Memóría de Sálculo pârâ âs despesas do illunicipio

Pesseal e Encargos Sociais

Notas Explicativas:
1 - Na projeçáo para despesas de pessoal considÊrou*se o aumento do salário mínimo nacional em relação a 2021 R$
1.100,CI0, estimado para2022 em R$ 1.147,00, conforme previsto no PLDO 2O22 daUniâo.

2 - As despesas intra-orçamentárias compôes os valores p§etados da Despesa com Pessoal, relativo as operações
êntre órgáos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscâl e da seguridade social.

Juros e Encargos da Dívida

1 - A projeçao pêrâ o pagamento de juros e encãrgos da dívida sêgue a política do Banco Central do Brasil (Boletim Focus
de 02 de julho de 2S21 ), que projetou em 02 de julho de ?Q21 a taxa SELIC para os exercicios de 2022,2023 e 2024 em
6,7 5%, 6,50% e 6,50%, respectivamente.

Reserva de Contigência

1- C)s valores fixados para a Reserva de Ccntingência serão de. no rnínirno,1o/t da Receita Corrente e de
reforço de dotaçÕes a seiem utilizadas pêra pâEãrrento de de*pesas en..erçênciars, calamidades e siltras eor

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VÂLOR NOMINAL - R$ milhares

§l*tas Éxplicativas:

rna-se â íi
ingên{as.

Ii
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A F§RçA DO p$VG

tll . Memória de Cálculo das ltletas Ânuais para ffi Resultados Primário e hlominal do ãIunicípio

Pessoal e
0ulras Despesâs

DESPÊSA PRIílJÀRIA PAGA 73.449

RESULTÂRO PRIMÁRIO {lll} = (l-lli 1.169

Notâs Expiicalivâs:
'1 - As receitas ê dêspesâs int.á-orÇamenlárias náÕ deveíi] compôi Õ cálcrÍlc das Receitas e Despesas Primári*s, cr:nforrne preÇ+niza a 123

edição do Manuâi de DemonstrâtÍvos fiscâi§ - MÜF.

2 - Os dados relâtivos às rcGeitàs e rjespesas foÍam extraídús das rnetás frsüàis estebeleüidãs parâ as mÊsínâ§, confÕrfi]e Cemonstrado na§

mefiórias de cálôulo dâs reüeitas e despesês.

§ - Õ Resultado Primário é cálculadÕ Êàia diferença entr€ ãs íeceitas primárias e despesas primátas.

4 - O cálcllo da Meta de Resultâdcs Nomi*al abedêceu aü método âcima da ljnhâ estabelecida pelo Governo Fe{ierâ!, por meia dà Pnriaiiâ ôo

924. de CB dejuihc de 2021, que aprÕyou â'124 ediçâo do Mánual de Demonstrativos Fiscais - MDF, dÊduzindo üo Rêsuilsda Pritnáric. a

êstimâiivâ .ie juÍos e encârgos passivú§ 0uros pagos) e sarnando a estimativa de juros e encargos ativoÊ úuros íecebides).

EVOLUCÃÔ êü ÊESUTTAOO PRIMÁRIO

4.000

2.G00

0

-2.000

20t-9 20232021

ÉVOLUÇÃO DO E§sUI"TADO NOMÍI\IAL

0

-2.000

DnerElTlrF*§e§ásI*âr,
FàláÊrâ lrâuni(i$,qll lçlõs d{! A$a* M+r+ix I Eua Âuêu}ts Fkr!(êtô. 31. Cqritrç silí, lÕâêrFE CEp S54!5'BOO

Trriülon+r tETl 3744 11116 !{, t.É?} §?ffi Il58 I çHp3 1ô1ôS §7'1,çr00l §*

I

l

"tt 7 aoo

J
?024

,1..Jü4 i 5-t7 .1...t!i i.çrlt

,,1'l :ii' r'

:0:lc-990

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



i*Í>
Pá 6
4.õcráaã'õrü
§) 3'q
-o =.-Ya<êãs
:ãv@

ô
@
ct,
E
ca

11 n
C;'

-Z7',c)

Ã

írt
"§
trr
o
?
p
.{'}

Í.u
âg

§
§(,

§ ç»:"
t§ oq6ê()S)cf

ê§(}(fr
Ço
ÉAOÇO

tdú
(I)

F Í,J&(,
Àl{
hJO{C

'"t -.1s@sos

N
t\:
c,

t!g
ÇIt

J

ts

l»ir
Õ JC,(§oírÀ

l§
'{ -"Jo(>o

I+êo
l\,

b) b,
-{ qJrfÕÀê

Í,} !§oo!ü) (,§o§

iüe
t$
h:

c
d

-.t \NN)ÕÕeoo

Í") !",(, ciÇ) cj

À,
nü
TJ

!\
É@c)ô§(rl

c)tJ§ c).

À)
{§
i\)§

>-
ai
O4jã:'ft a.
> _-i

orô,
?.:l
Or:
<i:_1
oã

.\) C)ã-ZI oâÍ' !a§ E:>B
§i =o = m!J, 5X
x FgoEq [€ B§* $3FtI I F,§:o x o_xo. ooião do. =
O -íD/tJÂ)=Oã (D r1(o
õ çer6'
o" 

='§, 
q)

ô) -o wg
H 3ãgB : qã
ã ãr q
!l §5l.# -sg
i1 5-O o
0l §cf
É o.o (Í
ai < 4Jo-3 ..!c3PI ã"Hg
õ :oroâ ô-ôó :]!JÀtoi FÍ.X ç'o- oõ oH q- q

vtã 8õrE 3ii ;
E, d é4q ã.ET
'- >-@ @E R'E p
o zoiS*o§+À #Frg Êap
H ãE§É i=;
:t )1* a-Ê ã $E
=av!'J @ G-xi
E Eíád <'x 91g 9,âr
ô É-oe E.ests ogãã eã 3.. 

Cô ê"ç{Ô c
Z&- >ar@ ôrÚÚ, *
rfi5 s'
ii'-o oiútr(Ô
^NOô<

O-O
ô8

Ês
ô6
a(}(tÕ

8fr=Q§ã+-.{mÉm6D-l-r,noanfntn<n>>--{t-E
3dUçãnoo*o§luYCíilm6 rc)

N3

YCI
àzua

;
li'ccc-iiã § E
Épp*E§* E(D-b h o (á-d < §I

EE rfl§ãs ã

$Es§ $$§ *
$$§§§$§ ã
§ü §ê $§i a
Ê õ 3-3 § à B 3

§s§Ê [§ §
}\rtâ-l - 5^ Í§Sã Bg E,§§ §§ 6§§, g ãv:Ja

(D§§ãõ
l\) o- lJ§3_ts

!vHá
ô
Ê)

$

á
§J
ooã*vr\

ililil t'
I l-l I i-l-l B

lül§ lsl§ là l§lüê
I(d í(h I(o IÜJ IÍ\} I(n I\

.:

:

.

l

-?

_fi
:i

I:
-- Í,p

r
3*-§

." p.

I
tô

Ê
o
â,

>
(§

n

íD

§

ãx
*is,
ã=
rfi&
úÀl

És.ú
q,,

€
Q

c,

{!

D

q,

1'

gl

Í,(o
ô,O(3€>(}ÕÕ*L

(»
L
6clo<>ô<>§§

F.)

(,c)oo(>oc).§

§,

e)Õc)oooÀ

I

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



-l
§I

o
t,
À)
I

g
§'
§l
!ür

o
c)

o

o
ar
n)
th

E(!
t)
g,

:!
at,
t',
§,
ut

o
rílx
.D
3
Õ
G
õ'

o:,
o

s

6
:l
í11

=
§]u
§lr
"GC

ü
s.o
0i
r§
C.

=(')

o
Í,
ã
§'
§.1

:0
G
Ínc
§J
cx
o
z
Õ

3
:l
EL

fr
tu
C
À)
o_
ó
B
=.3
§).:.
oã
rl

,=

ü
ÍD
(Í,
E
a§a
.E

=.3
§).:.
tü
@

=

-{
Õ
§

ql
@

=.3
ü.
=-§)
n,

=

x
(D
o
ã
Í§

-.i0
§)

rÍI
çr,T
mI
3
r}
.f,
pr
o

ê+

t)
c

i:
Ç

l.r
lf)
\i
@

a§
(b
CO

§)

&
(.rl
(9

:*'

i\)

,J1

I
tc)
C'i
l.J

(.rt

sn

(a(,

=(Do[i3o
etsIr$yê:.)th

§,
(â

,Ccc b .O()
c)

O "O
(J (,

-ü
C)

-ç)(f
ü)

\ê
'9
E

ilc br(o
co

(})

(}

üo
(.'.l

{}
(§
O')

§
«)
Ol

--l

*
(?

-J&ú
§
-J
@
(Jt

(o c) i^
út

p Or

to(t'
&

q)

&

3o
ã9,
5$

^'frgBE
,§=
êN

(â

-c)
<)

,c)(} -Õ
c) Õ(»

-o C)
Õ
(À)

_c) !
at

oo
N)
St

,o0
F,)

t

{ i
r\)

ô(I,
!
ú11

\§
_tar -(,)

f.)

fror

!,§&â

í,;
o)
cô
$)

!À

ô)
@

B :
(o

:"J{
.À
FJ

§(s
(§ bÕ(,

9<
I,I
ór

§:.
§{)
§l
o<J){,

!n
c3

tn
_o)
(o
"-l

I
-,.t

C§(}
F
(t)
Cr,

_so
to ,{o

(n

o
§
Xo\
o

l; iVl
üi iln
{âiÊã
e7 lL
9i lEõ llrr
õi lo:

Fr
F
pr
o
oo
C}

=T;E rn

=nrn >ffiZ-v{ ã[fo Xri
vts nãcn ú*

l\,=?H

8 E õf;N > iou í^nv,^-n rriq 6?
[] 

^ 
m> Y2U';-JV,>

Çfr
QÉ
ilu)x
Ê1fr
C,
õ'
6
»2{
mã
õa

T

íb
3o

g
o
N

7
.T

+s

@
N

='o
o§

ô.!.J r 7^: .(,q<3ü
-o! m 0

:?ô o
lfio o
(Dão
^-O
§C q,
{o o.On ô

<tZ='
OIJ :
oÍ! $.
*O^

() N 69

x4N)
ínü cJ

oir (]
P; Êlo i
s- à' s'
uÂi Q

ii; i
Ç) r,, :
IJÜ duc) Ç

\!ôO1 s
-orÕ-
9úB)r0-

^<a q.
YJ_
-! s
NY ã

gtf !1
^ô:

,o.
sto O

so'-
ô,> \3f,^
ÕO *
*oô-
ÉL^ OÔ",N
otosn 5
!aD -

:; h'
ocl:3:

Àr
0Õ
{i h,i
!Io
Éi5
íz
o
í§

§:,:
§]'
=.o
(D

Zc
3
:5g
a
Õ
xx
rn
d)

fr q-Q"1? Zf,) Yg6 g
I I i .. s
; P5> ul
* d(,õ rnX o qo x
Àí ^ 0l l, :!5
=.==.Nü ''s- ã'

Nv ü !)(, q? Õ o áY 3e, Í
E crq i
o õ-il
ii o" t'ctl

.J (D

u : .-,:

N :Ea) ljor^u
ü'"Â)
- N-
§ {}T
n NJar
or lo)
:J§ oô
^-arD glr
N)U-
(J
Nl à=ooÕ.
^ ^l:,3 tâa
f 

^r 
,u'

=O :/Lt
5 §J
'" ato

il H'o
ô.ú6)

"<N)
o ÀioA :ç\=-áJ oiú,
ã tBa
o *a
D õ=

-S

â o:
E *o)
Or: = lao :4(D
o ío
; á(DÍr; of
3 .:o
ool?
-:utff (,,õ
§ $<h É8fr Eom e;rÕ b3roor
6) l@

$(A
J+À

4" o"- ;r
o;J- _ ()
õ .D5
N {c} q.
v oâ-<8);--!i oi

0; â

ôçmã
r!üq(D"a
â$

,:

l

-fi

.4

-ü s

.' ;5

\

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Id$itr
iõÍ
lo)
irIt
LO

:§t
iolrt
l6
lai
lÊ!

l6'
l§)

iÀr
IG
lo
to

r§
LO

Êr
ICLll(â
oio

i;o
x

!,o
o
0t

rDriü
lo
Xo
ã
6'
õ'a
§,

o
=.ô
6
fi

§
C
ãü

c,
{v
o§
a)o
=

=o§à
*;

13o*
C;:§
í:"
C)

z
Ê.
l

n

ã
o"o
!
=.3
BJ.r.

-=
ll

a:

=

-"!ô
§

;ú
oôÃ
il
ífr
-g

a
§':.§0.:

m
tn
1'
m

3
Õ
)>
Õ
>'
Õ

L
§
{,i

oçC
Í)
*.J
CJ

(,
*.r
Í\)
"-r

g
C

{n:
\l

c)

lÊ

§)
p)
(oç

N'ô
t,

r
C
n
rn

>
'0

íl

+
!
@

".i
ço

í9 b
Õ

(.ô
Çf

Õ)

iô
l\J
,À

P
r§(I
À

§J(ã
l\,

-(,

cÇ

_Õ

{ -{
Ç*(I

j'r ;
Çl

ÍJ1
F.J

C)

oo

,«)

e

-{
t)
f,)

àe

n:

À
l\;(t

i§

N)
-t)
(r)

s
-d

tr tr
\l

-.!

L

TÚ

o)
F
§)Ê

túg
À,

.F)
qo

N

S)
-CLl/J)
(n
lg

:

r!
U

p
Ào

(D
io(o

o); àg

il F
N

-n

i§
ô

-.ip
OJ

\
l\)

,sç!i,
t§

lu-co N
(ú
CO

-Õ
&(n

;,
tu.s «)À

,Ç

Í\;
i/

s

i,
it

v
g

i,)(,
(J

.
(9 iu(ô

-.t

;
Ço
-.1

ô
IU

-..1

i.l
(J
ht

il
!
l.J

NIê
'\,)U

lu(fl

F,]
-N
cü q

ÜJ

J!
Ul
!

t\)
-1u

-o) l'J\oc

i\
(a

N

!J§a a)
{n

-'J
I
§ú

co

;
o

--J
§
ch

€D

i§
t:€

À,
€,N§

-óo

Çô

IrJ
Cü
t\)

N](n
<)

-(,

ti iCâ
Êr lFt
§;lÊ)
o{lL-
9i le
õ', lEt
6i iGt:

En
g
o
I
ô

o
o
r7
:n

F

N

c_

o

z
o
g
o

ã'ô
ç
ü'§
Õ

3ô
ft
o
3
ã

õ
o
o
õ

oú
4,+o
5o

Eo
?.
oÍ
O

<,

N
o
ã
=a
§-o
NoN
Y
o
oú
Õ
§
ã
o
o

a

s
ó

m

5
o
3
p

=í11

-t
ei

6
q
v,

-{

trt
o
§
» l'r'1

blJb >ni
D 4nrrt t-t) z

-x -uÕ ôm
^*rv-:c,fi#

N!:,:)e (,) = l.'..1

À) _ ríl ul
NJirn

# 6Xtr -nY
> i;,5Ú, oãz D.'.à
O o:iaP.
{11
m, g)
(í»

rn
X
mã
f).
p
o(/,
}}
z"{
m
4
o
7'
ITI
ín

iillrll,ittl-,íitiltz
llrlFl, ti li:íltltttô]llllim

NJ IN II$ ININ INI (n
B lÊ lS lf3lÊ lsl o§io lNl-lo lúl m

itrllt*iltltt;,!iiiliiF
-L* L-1.",1* L.l âN lN l! lQlÕ) iQl br(n lo Í! l--ilo lrl i\
slstslsl"§lsl "

rliil ItttttI rit 3tirillgl
x ixluls lsl 8l
Bl§r:l8iâl ql
I tiiblI tit 0t

;krkkisHi
3 i3 3l3l3l4 sl

; lã ãlE lãlãEl
* lÉlálã lá18 ãl-- l- lx i'i olI tit otl,lll íri
- t-- I- !-i <t'o lo lo lol >l
! 16r 16 llt rl

'l'l 
l- l=l f;l

N]
c:
|.\]

§
5
O
o
o:
o

N

.:

.§"!3

.t,fr
i
I:

§

-*

;t}

:
=É
õ

§
â§
-i]
É.c|
õ'
il
(}
o
@
s-
â
A'
c.

;cÍtú

=&
o-
o
Z.o
3
f
q)

Õ
-!
=.3§'
=.(}
?
'=
ii:

§a

--lô
$

§a

§
!

si
iÍt
CI'
t
m
Õ
3
C)

<)

o

s
$

!t
(,

+
cÊ
!

O)

!À

(,
so
--l
N]

t
{
Q

Õ)I
co.§
À

o
!nta
C
!

l§c,
(o

>ro7
rfi(t,

T7
m

I
()

q
a
-J

b(r o)
sn
--l
(,

\i
90

O

(,)

or

!
O

}Je
No

o
-o
c«

IN-c
!

-o
!

-(§ -o

<t

,oo
.,Õ

\
b
NJ
C'

àe

o.

ü

!
*.j üJ ;.

ô
ú

!

!

N1u

Õ1

c
c)
ôo

!
I

N)

l§
t§

f-.1§
OC

-t
cô§

N
NJ
+ .<,

-.10
jJ)
@()

N)
-Cç

&

-.t
t»
a
-.'i

*.1 ür

àe

{}
a

S"l
TT b)

o-}

*
co

:'\:
*d

i»
-.|

|..,c,
tú
l§

N
!c

G
-ô -crl

Ç)(,) -lÕ
N

.;
\l ô6 l\)

,§
r0

a:,

NJ

i\r

(»

ÜJ
G
tn

!,g
Õ

]
c'
,À

\j

(f

N(,
,\l(.,

N
'â ;§

l§
.§
0a
-b

an i,) -CÀ
G

,(3
lrj
<tJ

'§
-.1

.
N

N

Ç
(C

cq \l

§,)

,ü

§
Õ(§

&\]
+

\.1

;
\l

Né
l§§

(}

§i

_Õ
Í.J
i\)(n

c)

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220411102130.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Tabela 4 * Êvolucão do Patrimônio Liauido

§§glg§§
:]M i{i]t.í(l N{)vü i:íir't
Á FORçÂ DO F(}\rO

LEI DT ü RETRIiE-S C}RÇAI'JI§NTÁRIAS

.SNEXO DE M§TP.§ TI$CAÍ$

EVOLLçÀ0 §o pATR![,!Ô[ql0 LüQUrÕCI

2022

ÀMF - Demonsirativo 4 iLRF, A.ú. 4'§ 26, incisc jll

PATRIMÔMO LíÔUIDO

Reservas
Resuitado Acumuiado

L,l

n

100

0

0

1ü0

0

100

REGIffiE FINANCEIRO

REGIME PREVIDENCIARIO

Evolução do Patrimônio Líquido

6
o

E
c

*.

20.00$ .
,*r

-20.000 .
-40.000 .
-60.00s "
-90.000 .

-100.0ú0 ,
-120.0$0 ,
-140.000 .

APL FÉÍêitUM

8PL Regime Finâseêirc

rPL Regime Previdenciário

Nota Expiicatrva: No Munieipio {oi instituício o Reginre Previdençiário. podantô náo exrstern valores relativor
Financeiro.

PATRIMONIO LíOUDO 202§ % 201 I 20'r 8 Ya

Reservas
Luerss ou Preiulzos Acumulados

U

0

U

0

0

t

(
n

0 0 l
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: lt"i f+, JM[-] N ijV{,r .i-.il.j
Â FsRçÂ rlo pêv§

Tabela § * Oriqenl el\pllçagãodos Recursos Obtidos com a Alienacão de Ativos

L§i DE DtRETRIZE§ ORÇAM§NTARiAS
ANFXO DE METAS FISCAIS

0RTGEM E APLiÇAÇÃ0 DOS REÇURSOS OBTTDOS CCIllâ ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2022

AÍvlF - Cemcnstrâtivo 5 Âíi. 4c § 2o.

RECEITAS REALIZADAS

REÇEITAS DE CAPiTAL - DE ATIVOS
Aiienaçáo de Bens Moveis
AIenação de 6ens lmóvers
Ahenação de Bens lntangivers
Renciimentos de Financeiras

SALDO FINANCEIRO {i}={lc-llf}

Fonte: Anexo 11 do RREO - Demonstrativo da Receita de lUienação de Ativos e Aplicaçao dos Recursos dos exercicios de
2018, 2019 e 2020.

Notas Explicativas:
'1 - Despesas previstas nü âfi 44 da LRF. E vedada a aplicaçáo rja recerta de capital derivaCa da alienaçâo de bens e direitos
que integram o oatrirnônio púbiico pârâ e financiarnento de despesa corrente salvo se destinada por lei aos regimes cle
previdôncia sociai, geral e próprir: dos servidores púbiícos.

DESPÊSAS EXECUTADAS
20?0

{d)

zQl I
{e}

:018

APLrcAÇÃo Dos RÉcuRSo§ DA Àl-tENAÇÃO DE ATTVO§ (il)
DESPESAS DE CAP|T.qL

lnvestimentos

lnversÕes Financeiras

ArnoüizaÇáo da Dívida

DESFESAS CORREI!'IES DOS REGIMES DE PREVIDÊT.tCIE

Regime Gerai de Previciência Social

Regime Próprio de Previdência dos Ser,-idcres'
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Tãfreic â * Àvqliâçãs $ã §itstào Firâne€irâ ê Atrâíiâl do Re§!nte Próprio de Prsvidêúciâ dBs §cÍvidpÉ§

§r[Jg&[
t_r r"4 R'.J i,,lfl N a.lv{} .::i_: tr'l
À FO*çÂ DO pOVO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§
ÂNEXO NE METÂ§ TISCAIS

AvÀLlÁÇÃo DÂ slTt,AÇÃo HNAttcÉtRÂ É ÂTUÂRIÂL DÕ REGiliirE PRopRro DE pREUDÉNcrA Dos SERVIDoRES E §A$ pENSÔÊs E lHATtvo$
MILiTARES

2t22

pRÊvrDEr{ctAIuAS - RpPs {FUNDO EM CÁPITÂL|ZAçÂO}

ÍoTÀL DÂS ReCElTAS DO FUND§ ÊM CAPTTÂLIZAÇÀ0 {tV} Ê (t + lil . t}}

oESPESÀS PREVTDEIICIÁRIAS - RPÍ'§ {FUt{DO Ei/r ÕAPITÀUZÀÇÃA} 20í8 2919 2020

I 38.
Âp.senlêciofras 13{ 6.8*

s por 94{ 3gi 1.0ê
s Clc§pê$s f 21

aompensâ€o Frhan&ita ehtre os ileqrnres
Destr 2,

rofAL DÁs oEsPEsÂ§ DO FUNDo EM CAPttALIZAÇÃa §l 7.{0r 7.96r 8.9&

PREVTOÊNCiÁR|O - FUilDO ÉM CÂPTTAUZAçÃO (Vri : {lV - Vr

RECURSOS ÊPP§ ARRECADÁDOS EM EXERCiCIOS AI{TERIORES ?ctB :ct 9 2§2A

,/AiÕR

RE§€RVA ORçÀIIIEI{TÁRIA DC RPP5 tola ,01 9 zom

'/ALOR

APORTÊS DE RECURSOS PARÀ O FUNDO EIIi GAPITAUZAçÃÔ DO RPPS 20{8 301§ ,020
)lano de AmodrzacàÕ - Ccairiburcãd Pátrcfiâi SloÍem--ntãr
3,ano de Amonrzêção - Apode Penôd'cc de Vâlores PreCeinidos
)utros Aportes pGra O RFPS

RÊàrsôs pá.ã CobeduB de Déaiat FinEoceirô 3, 73r s5.

BEN§ E DIREITÔS Do RPPS TFUN§O ÉM CÀPITÀLIZAÇÃÕ) 2918 2019 2G2ô

laixê e Êq!ir€Jente de Cêixâ

nveslrmên!os e aÊÍrcaçóÉs l
)utro Bens e Direilos 1.ô6i 4.i êl 4.42:

conlnua

20íE 2019 2ü?0

3S 1.53
24

t5

de:mpresl,nos
J!itías Neaeltas de (iêp[âl

§.33i 7.51! 8.§71

bcnascro§
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Tabeiã 6 * Avaliaqâo da Situ4ção Finânceirê e Âtuariâl do Resiru Frópriê de Prsvidêrsir do' serurdôrc§

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRÉS
ANEXO DE METAS FISCÂIS

AVALIAçÃO OA SITUAçÃO FINANêEIRA E ÀTI"JARIÀL gO RE§IMÊ PRóPRIO DE PREVIDÉNCiA DO§ SEFI/iDORE§ E DAS P€NSÓES Ê Ii'IAT}VOS
MILITARES

2122

$Atl JtIAtl
LrM itittrlri NÕvú i:{1h-1
A FOnçÂ DO POVO

pRÉvtDEr{CÉRmS - RPFS {FUHDO Êr' REPÀRÍrçÃo}

'ÀL DA§ RECEITAS DO FUI{BO EM RÊPARflÇÂo {lX} = lVlr + Vllrl

DESPÊSÂS PRÊJlDEltC{ÁRIA§ " RPPS {rUilOô ETiREPARTIçÃô} 201E ?01 3 10â0

!iênefí6ios

TÕTAL DAS AESPESAS DO FUHDÔ EM REPÂRITÇÃO {X}

.TÂDO PRÊVtõgXCrÁRtô - FUNbO EM RÊPÀRT}ÇÃO {X0 = {lX - XF

ÀFORTE§ DE RECURSOS PÀRÂ O FÜt{DÕ ÊIIX REPÁRTIçÁO DO RPP§ 241& 20't I 2020

lecursos parã Cobe(ura de lnsúiaênciâ Ê,llâneirõ
lecurscs PaÍa Farmâcáô de Resenã

BÉNS É DIREITOS OO RPPS {FUHNO ÊM RÊPÂRNÇÃO} 20Í6 20t I t020
lârxâ e:qurvàlente de Cêixá

nvesimentos e AplicaÇôes
futrô Bens e Direftos

ÂDmtursrRaçÃo oo necrmr pnópRro oe pnevroÊncrÀ Dos SERvTDoRES - Rpps
RECEITÁS OA AO'I'INISÍRÂCAO - RPPS 20í3 2OJ § 2020
tECEiTAS CORRÉNTES 44t
TÔTAL DA§ RECEITÀS ÔAAOiJüNI§TRÀÇÂÔ. RPP§. íXIII 1lt 54'

DESPÉSAS PREVtDEI{ctARtÂS {BÊ}tÉFlçtOS MANT'OOS pELO TE§OURA} 201A 20{5 :02{:i
qDOre^têcôriAS 34r 77
rensóes

iusês Despesês Preüdesôáriâs
STAL BA§ DESPESAS (EENEFtCtOS iltÁHTtDOS FELO TESOIJROI (XVm! 1.21A 84.ó 77â

2018 ?01 § t0z0
;aixa e Êquivalenie dê Caixo

flvetimedos e À!rl;csÇúes

)un'ó Bens e Dr.eitôs

BENEFícros pRewoencrÁnros MANÍrDos pELo resouno
RECEITAS FREVTDÊXCIARIA§ {BENÊFr6lo6 MAÍIOOâ PÊLO TÉ§OURO} 2016 2ô19 2024
:ontnb,lriÇãô dor Seryidaret
)emais Êe€ilas Preüdêneánês
IOTAL OA§ RECEITAS IBENEFiG'OS MANTiDOS PF.LO Í€SOUFO) IXVII}

20íE ?0Jt 20?0

inalrvo
fenSonrstê
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fêbÊlà § - Avâliação da §ituêçãê FirEhceiaâ e Atuariâl do R€$iÕe Prqpris de PrevidêEciâ dos Seruidores

§â0 rqflq
iJid ÊJMü N*Vr-) i:Ürrl
A FêRçÀ DO pOVO

LEI Dã DtREÍRIZES ORçAMENTÁRIA§
ÂNEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃo DA §lruAçÃo Flr{ÂNcEtRA E ATUA§|AL Bo REctME pRÔpRro oÊ pRÉusÊtjcrA oss sERViDoREs É DAs FÉNsoÉs E !}tATtvos
MILITÀRES

2022

REcEITAS E oEsPEsÀs AssoÇiADAs Às prNsôEs É Aos rNnTrvos MrLtrÂRE§ (stsrrrúA oe pnoreÇÃo soctAl

F*sfetruFÀ0Gsââ&Iô
F{11&çi€lduiligr'Sàlll§àB*õAtíleMerÊík:lRusÂ{ig1litirFâ}xÇtô.3t.C*n!rÍ} 5tâlê{ç,trE tEp55*3SOS0

T§1Êron{.-í8?l 3?44 I}r.6 ôu Í8?l 3?94 IaSg i Cl.lpJ t*}{6 g7t/üO0l I0

üo§ MTLTTARE§)
RECEITÂS DE coNTRIaUIçõES Ôo§ MIUTARES ?0{8 2019 ?fiztt
Cont.ibliÇác sóbre â remuerá{
aontrjburÇáo sobrc â aêsufrerâ(
;ocirburÇão sÕirre a ÍêmúneBÇão dcs Êensjonists§
l!tiês aontribúçóes
TOTÀL OA§ COr{rRrBUtç§E§ DOS rlirr_TTARE§ {XX)

20r8 2019 ?020
nanvldãÍJê

9êEsões

SulEs Dêsgesas

Êvol!çáo dê RecêÉas ê Dê5pes$ no Plaflo Prevrdsnciá.,!
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§40 J0&g
:..rt"i llil\ítf r',{rlVü i:ilÊn
À FORCA OO POV§

Tabela 6"{ - Prrjeção Âtuarial do RêgiÍsê Próprio de Prevldência dos §ervidorEs

LEI DE ÜIRETRIZES ÜRÇAMENTÂRH§

ANEXO DE META§ FISCAIS

zo22
AMF - Dêmõnstraiivo 6 {LRF, a}t-4ó, §2ô, indso lV, alÍnêa "ã") R$ rnilhares

PRêJEÇÃO ATUARIAL NO REGIME PROPR'O §E PREVIDÉNCIÀ DOS SERVIDORE§

FLÀNO PREVIDENCIÁRIO

EXERCiCtO

Receitas

Previdenciárias

(a)

Despesas

Prevídenciárias

(b)

Resultado

Previdenciário

{c} = ia-h)

§aldo Financeiro

do Êxercício

{d} = {d ExercÍcio Ànterior} + {c}
1n)n iU

2A?1 6.924 Õ')AÊ 2.341 Z, JJ+

6.915 ç.453 ?.536 4.87?

IUZJ s.914 9.600 ?.ô86

tü t4 ô.775 tu.lJ I 3.456 11 ílíá

IUZ.J ô 646 10.81r 4.1§5 1 5.1 79

2C2§ A (?7 11 
'p.A

4.751 10 (}:tô

ir. Jbii 11 9i1 5.§05 aâ t )t

2428 6.1 59 12 748 6.589 JZ_ I Zq

2429 6 038 l? to1 7.1 55 39.27§

?030 5 9Bü I 4 tl .{.6.6S 1

?031 5.839 13.877 B,O3B 54.729
') na.'1 t Êo7 14713 9.'126 63 855
,n'11 5 45& 15.071 s 613 73 468

20;ii4 5 317 '15.450 0 133 83.60.1

2035 5.160 15.855 0 6s5 94.296

2036 5 050 16 057 1 007 105.3ü11

2037 4.327 16.306 IJ/Y 116.682

2038 4.8ü2 i6.527 1.725 128.447

2ü39 4.643 16.820 140.584

?.ü44 4.3'! 7 008 2.497 1Ea nQl

4.391 7 113 2.722 165.803

244? 4 253 ( tt14 3,0i'1 178.814

2C43 4 156 7 r'la J,UõJ 19-1.B87

4.S60 181 3 tzt 205.018

2ü15 J /O I 7.827 4.066 2 i9.ü84

2046 Sc,tl 7.766 4,154 233 238

2047 J.+11 |.OZl 4 380 247.61&

2048 3.338 7.674 4.332 261 S50

2049 3.230 4.247 276.197

2ü5t 2,542 7.795 4.853 ?91.05C

!:05'l 7.747 4.985 30§ 035
1nÉa 2,57ü 7.697 R 1na 321 lol

ZUiJ t.4ôt 7.354 4.892. 336.C54

20* ?.371 6.924 4.553 35ü.607

?055 2,1 49 D.Õi)J 4.704 JD:) Jí J

§ntinua)

O(ti{(:is MrrnlErÍ}}l Jo&* {ri
Te16rôr
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Tabela 6.1 - Projeçào Atuâriôi do Regime Fróprio de Previdência dos §ervidares

iP, seffi iffieffi LEr DE nrRErRrzES 
'RÇAMENTÁRHS

1 § a Eàxça o* nár* ANEXo 
"*#1f* 

FrscÀs

rxeRcíclo
Receitae

Previdenciárias

{a}

üespesas
Previdenciárias

{bi

Resultado
Prevídenciário

{c) = {a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

{d} = (d Exercicio Ánterior} + {c)

2056 t o7a -i6.ôú7 4.ô3.4 37S.945

1.821 1ô.258 4.437 394.382

2ü58 1 ê2- 15.85S 4.1 B2 408.564
.)n Êo 1.589 15 268 3.679

20êü 1.489 14 694 3 20s 435.448

2061 1 416 14.A24 2.-ôü8 448.056

lill\l r -a+{ 13 344 , nn? 460.058

IUOJ í ?^Â 12.663 1.397 471.455

2464 I tVÕ 11.964 0.768 4§2.?23

20ô5 1.127 11.267 0.1 40 4S?.363

2ü66 1.058 '10"575 Y.D I,' 5S1.880

2067 9â9 9.894 8.9ü5 Fan ?&5

IUI]Õ s23 a 1r7 B.rl04 51$.08§]

2ü69 ôro 8.5i7 7.719 526.808

?ü70 ?0( 7.949 7 154 533.962
a1Ê 11ÁÉ s.o tu 540.572

2ü?2 677 6.767 6.090 546.662

2ü73 ã.213 ( çô? 55?.254

2074 568 Ã ÂÊÃ 5.117 557.371
1n7Ê 518 Â tót 4 DO.t 5ô2.ü35
)n'/^ 471 4 708 4.237 §66 272

426 À lca 3.836 570.108

lLt/ó i]84 3 844 3.4{10 573 568

2ú79 345 3 454 ? {no 576.677

2080 30s 3 090 2 781 579 458

2081 ,3q 2,749 2.414 581.S32
a na, 2 431 2.1 88 584.1?0

2083 213 2 134 1 921 586.04.1

2084 186 '1.859 i.ôlJ 587.71 4

ZUÕ3 160 1.604 1.444 589" 1 §8

2086 tJi 1.363 I IJZ 5Sü 3üü

2087 115 1 1.038 5{ii.428

2088 96 957 801 592.28S

')nÊc 78 /41 ! 592 9S2

209ü o"1 5ô3 593 555
)nol 4§ 491 ++t 593"997

2ú92 38 376 338 594.335

:093 tó ?qrr ?52 É94 587

2094 2C 182 594 769

2095 14 140 tto 594.895
Avaliação Atuariai elaborada pelo §enlror Atuária Jorge Tiago Moura Cruz. MIEA: 3.286. Data Base: 3"1/1

Y
26t4v2021 .
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Tabela 7 - Estimativa e Gompensação da Renúncia de Receitâ

LEt DH EiRãTR|ZÉ$ ORÇAtvtENTARIAS

Âf,iEX0 DE METÂ§ FISCAI§

E§TIMATIVÂ E ÊOMPENSAçÃCI DA RÉNUNCIA DE RECEITA

2022

Não sáo esiimâdôs valores, para renúncia de receitâ, ,'elativos â eventuai concessâs de beneficio fiscal, a serem cüncedidos nos
terrnos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos teímo$ cjo texto iegal do Projeto de Lei de Direkizes ôrçarnentárias
para 242?.. devendo ser feito esiudo de :mpacto crçamentário-financeiro por ocasiáo da concessâo do beneficio, durante oexercício
fespectivo.

i-lf'Í,q.1t"1{.1 f.ii:VÕ':: i-'jNJ
Á FOnçÂ DO POVO

AMF - Dêmoflstrativo 7 (LRF, Art.4o § 20, inciso V)

Nota
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fahela I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatôrias de Caráter Continuado

t, §IU0A0
ill''1 R..lL1f:l liüVQ i:,-lM
À FOnçA OO POVO

LEr D[ DTRETRTZÊS CIRÇAMENIARIAS

AhIEXO DE METAS FISCA}S

MARGEM DE EXPANSÃO OAS DE§PESAS OBRIGÂTORIA§ DE CARÁTER CONTINI.'AAO

2s22

AMF - Demonsirativo I (LRF, Art. 40 § 2'. inciso V) R$ miihares

EVENTOS Vaior Previsto para 2022

Aumento Permanente da Receita 1.313

(-) Transferências Constitucionais

{-) Transíerências ao FUNDEB 1.737

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita

Redução Perrnanente de Despesa (il)

Bruta (lll)= (l+ll)

Saldo Utilizado na em Bruta 2.935

Novas DOCC 2.S35

F,iovas DOCC qeradas por PPí)

Margem Liquida de Expansáo de DOCC (V) = (lil-lV) ? ?(o

Notas Explicativas.

1 - As Despesas Obrigatorias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o MunicÍpio em
2022, decorrem do aumento do salário minimo nacional, estimado em R$ 1.147,00, conforme previsto no
PLDO 2A22 da Uniáo

2 -Foi considerado, paraZA22, aumento de receita de até 3,20910, resultante da taxa de inflação de3,77%
multipiicado pelo fator de sensibilidade dos parâmetros macroeconôrnicos de 0,539'0, resultando em 2,00%,
e a taxa de crescimento do PiB de zJAoÁ multiplicado pelo fator de sensibilidade dos parâmetros
rnacroeconômicos de 0,53%, resultou em 1,20%, ambos indicadores disponíveis no Relatorio FüCUS do
Bando Central do Brasii, publicado em 02 de julho de 2021

)
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ANEXO III

LEr DE DTRETRTZE§ ORçAMENTÁRtAS

MuNrcíPro DE sÃo loÃo

gxrRcícro DE 2ozz

ANEXO DE RISCOS FISCAI§

i-l14 3,JUí) NilVl--r i-{-ll!1
À FORçA DO porro
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A F§ECâ f,}O PCIVG ANEXO ilt * ffSeüS FrSüAr§

LHI DE DIRETRIZÊ§ ÜRÇAMEhITARIAS

PARA N EXERCÍCíü DE 2022

APRE§ENTAÇÃCI:

O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do

Município de São João. para 2022, fai deterrninado pelo § 3' do ãrt. 4' da Lei Complementar

no'101, de 4 de maio de 2000 (LRf), coín a finalidade de registrar e avaliar os passivos

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas publicas, bem como infcrmar as

providências a sêrêrn tomadas pela Adrninistração, caso os riscos se concretizem.

Lei Complen'rsntâr no 10112CI0ü
Art 4o.
"§ 3ü Â iei de diretrizes orçamentárias cont€rá Anexo de Riscos Fisçais. onde
serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de aÍetar as
contas públicas, inforrnandc; as provioências a serem tomadas, casc se
concretizem.

Riscos Fiscais são possibilidades de oeorrências de eventos que venham a impactar

negativamente nas contas públicas, eveRtos êstes rêsultantes da realização das aÇÕes

previstas no progranla de trabalho para o exercício ou deeorrentes das rnetas de resultados"

correspondendo, assim. aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governc.

A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade iCfC) no 1.18ü/CI9, que aprovôu a

NBC T 1§.7, quetrata de provisÕes, passlvos, contingências passivas e contingências ativas,

definiu, nos seguintes termos:

Sontingência passiva é uma possível obrigaçáo presente cuja existôncia será
confirrnada somente pela ocorrência de um ou mais eventos luturos que nãoestáo
iotaimente sob o controle da entidade; ou á uma obrigaçâo presente que surge
em decorrôncia de eventos passados, mas que náo á reconhecida ou porque é
improvável que a entidade tenha de liquidá-la; ou porque o vaior da obrigaÇáo não
pode ser estimado com suficiente seguranÇa.

A Reserva de Contingência, conforme estabelecido na alínea "b" do ineiso lll do art.

5o da LRF destina-se ao atendimento Ce passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos, nos quais se incluem as alteraçÕes e adequaçôes orçarnentárias em conformidade

com o disposto no inciso lll do § 'tro do art. 43 da L.ei Federal no 4.3?0, de 1964.

Constará da Lei Orçamentárla pelo menüs 1% (um por cento) da receita corrente líquida

para a reserva de contingência.

Também é possível superar ocorrências de eventos de que trata este ünexo. por rneío

de realocação ou redução de despesas discricionárias. ,'

No exercício de 20?2 pocierão vir a acontecer fatos que irnpliquern nos seguintes r!scos

fiscais: 
I

''j 
'

FãETEMU*E &E §Á6 I*ÀÜ
1lL;rrr:rl.ul .lr.úç ltl ÂrLil tlrlr{:r'"í ! Élru.Ârrq,*"tr: Êrrret+ 1l üÍ:rltl.; gÂ{} Jriiira.'irE {Ei

Iq:*:lr:rft. iã?l 3?F.+ 1lnÊ.. *il lÊ?i 5T*,; l?-r;ã I d|l*Xtl 1:)l§{r 311.,S1}Ol 3*

[-:
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wffi
1. Não atingimento cjas rnetas de arrecadação de receitas e aurnenios de despesas

ern decorrência de:

a) Ritrno de crescimento da atividade econômlca do PaÍs abaixo da que está $endo
proietado, com reflexo no nível de arrecadaÇão Cos tributos munícipais e elos

recursos resultantes de transferências ccnstitucionais e legais feitas por outros
entes federativos;

b) FlutuaçÕes na taxa de cârnbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam
reÍlexos para a economia. ímplicando em aumento do custo do serviço da dívida

fiuros e amortizaçÕes);
c) Ocorrência de índices inflacionários diferentes daqueles previstos, que venham

a prejudicar as rnetas fiscais consideradas nas projeçÕes desta LDt);
d) inadimplência superior às estirnativas de recebimentos dos créditos de dívida

ativa tributária, previstos nas carnpanhas de cobrança adrninistrativa e
juCiclal, consoante disposiçÕes do Codigo T"ributário Municipal, da Lei
Fecieral no 6.830, de ?2 cie setembro de 1980 e atualizaçÕes;

2. Socorro à população erl'! caso de situaçÕes emergenciais, de calan'ridade pública,

epidemias, pandemias, notadamente a continuidade dos efeitos da pandemia do Covid-19

e enchentes, em valores superiores aos estimados para programas assistenciais, de saude

e da defesa civil que constarão da Lei Orçamentária.

3. Desastres ambientais de grandes proporçÕes no territorio do município.

4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou orÇadas

em valor menor do que o montante imputado.

Havendo as ocorrências citadas, serãs tomadas as providências referenciadas na folha

anterior, por rneio de utilizaçâo dâ reserva de contingência e realocação de recursos e redução

de despesas discriçionárias, assim como em situações emergeneiais e de calamidade haverá

gestão Ce rlscos.

Considerando riscos hipotéticos, a quantificação financeira é de difícil mensuração.

enquadrando-se em cclntingências passivas.

Anexa Tabela de Riscos Fiscais" modelo STN.
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A roRçA t}o Povo

ANEXO IV

LEI DE DTRETRTZ§S ORçAMENTÁR|A§

MUNrcíPIO SÃO JOÃO

EXERCíC|O DÊ.2022

A|§EXO DE OBRAS EM EXECUçÃO, DESPESA§

DE coNSERVAçÃo Do PATRTwIôruro
púelrco E Novos PRoJEToS
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:-lí!! t,.lÊ.1ü N{:Ví.) i.ü1,.1
A FO§ç* oro POVO

APRÉSENTAÇÃO

A Lei Complernentar no 1CI1, de 4 de nraio de 2000, estabeleceu no art. 45

que somente deverão ser incluídos novos projetos apos adequadamente atenelidos

os em andamento e coniempladas as despesas de conservação do patrimônio

publico, nos terrnos que dispuser a lei de çliretrizes CIrçamentárias.

0 presente anexô conténr a disçriminação das obras em andamento.

despesas previstas para conservação do patrimônio e os novos projetos que serão

incluídos na iei orçamentária para 2422, para atendimento das di*posiçÕes do

parágrafo único do referido art. 45 da LRF.

Éstáo evidenciadas detalhadamenie, a seguir:

I - Cbras em Anrjamento"

li - Despesas para Conservaçâo do Patrimônio;

lll - Novos Frojetos.
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